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conhecimento sobre tal forma de contrato, já que, apesar dest

respeitada profissional ser sua rebenta, a mesmaé bem maior d

idade, tem sua própria familia, filho e marido, respeito técnic
' '1

na sua categoria, uma vida própria familiar e profissional.

Principalmente, como neste caso, em que, apenas busco ll

contribuir para a melhoria de vida da comunidade, apresentando-separa

comporumprojetodesaúde,recebendoumareduzidagratificaçãodeRi$
465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nuns pouco

meses, muito ao contrário da mentirosa afirmação da noticia que dizia te

a mesma recebido uma exorbitãncia.

S

Ora, como é que isto pode ser encarado como beneficio

próprio, um auferimento inferior até ao salário mínimo, se isto

nepotismo, convenhamos, até porque, uma odontologa conhecida

m\

capacitada, que consegui ingressar por concurso no Exercito Brasileira

como poderia ser considerada beneficiada com uma irrisória

remuneração desta, inferior até ao mínimo, quando, isto as vezes não

é sequer um valor de um procedimento único de uma Clinic

particular odontológica.

a

Portanto, primeiramente, não existe uma única prova a

demonstrar a ciência deste ex-gestor, sequer da contratação cb

mesma para este programa.

Contudo, além do mais, se verificam como provam c

documentosa referida contratada prestou os serviços a qual se dispôs,

não causando nenhum tipo de prejuízo, muito ao contrário, prestado a

preços irrisórios, tanto é assim, queforam os atuais gestores, ferozes

verdugosdesterequerente,queatestaram queos serviçosda contratada

foram prestados, tanto é assim, que o oficio 162/2011 expedidono d[a

20/04/2011,pelaatualgestoradaquelaunidadede aúde,(COC/r),
confirma a prestação de serviços da mes
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Por outro lado, se questiona a acumulaçãoindev da;d
cargos, empregosou função pública pela referida profissiona$r*”'
contudo, nada disto ocorreu, primeiramente, trata-se de uma

profissional de Saúde, a qual, por força constitucional poderia

assumir até O2 encargos públicos.

Quanto a acumulação indevida de cargos pela dita

profissional, se verifica nos autos que a prova é todo a seu

favor, primeiramente, não existe empecilho para que esta viesse a

ocupar simultaneamente, um prestação de serviços de saúde ao

Município de João Pessoa e outra para o Estado da Paraiba.

0 E claramente, se a mesmalaborava em01/02/2010para b
Estado, neste assessoramento aquele projeto de Eluorestação dos

Mananciais de Águas, recebendo uma gratificação inferior ao

mínimo legal, NÃO MAIS TRABALHAVA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO PESSOA, portanto, não houve uma terceira vinculação com a

Administração Pública.

DOS DOCUMENTOS OFICIAIS

Pelo que se denota da documentação acostada aos autos,

as mesmas somente fazem prova em favor da não acumulaçã

indevida,sãoosinformesoficiaisprovasquegozamdepresunç:E
o são exatamenteestes:

PREFEITURA DE JOÃO PESSOA: (fls. 44/47) Ofício 1414/11/GS/SMS (Roseana

Meira - Secretária Municipal) período de trabalho: 01/10/2004à 01/07/2005.

EXERCITOBRASILEIRO:(fls.43)Ofícion°134doHospitaldeGuarniçãodeJojoPessoa (Coronel Carlos Roberto de Oliveira), periodo de trabalho: período e

trabalho?01192/5010à31/01/2012.

ESTADODAPARAÍBA:(Fls.41/44)Ofícion°162/2011doCentroOdonto/égide
(Diretora da COCA Maria Luciana Machado), período de trabalho: j ho/2009à

\Degembro/2010.
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Nestenorte, asúnicasdocumentaçõesoficiais acostad**
aosautosdãocontaqueareferidacontratadalaborouem.galã.
para a Prefeitura de 01/10/2004 até 01/07/2005, como se vê do

ofício 1414/11 das fls. 47, e para o Estado da Paraíba o labor

teria sido de junho/2009 até Dezembro/2010, como se vê dos

ofícios das fls. 41, doc. 40, neste ponto, os únicos apontamentos

constantes aos autos apontam para períodos bastantes distintos.

Entretanto cabe ressaltar que, o diário acostado nos

autos publicado no dia 19/06/2010, aponta para um aditamento na

prestação de serviços junto a Prefeitura da referida profissional

o até Dezembro/2010,porém,faz-seumaRESSALVAEXPLICITAQ
APENAS SE INICIARÁ COM A ASSINATURA DO MESMO, e, NESTE SENTID ,

NÃO EXISTE QUALQUER PROVA DE QUE ESTES PACTOS FORA

ASSINADOS, e mesmo que tivessem sido assinado o certo e

incontestável é que, a referida profissional não prestou nenhum

serviço para prefeitura após Janeiro/2010.

Outrossim, cabe registrar que, não existe impedimento

constitucional para que um profissional de Saúde, tal como,

odontologos como a referida, ocupe 02 funções públicas na saúde,

assim, sob prisma da Administração do Estado, esta não exercdu

O cargosindevidossobreo mesmo,pois,nosautossomenteexisqe
prova de que, teria a mesma prestado serviços para o Estado e

para o Exercito, e, se poderia acumular dois serviços não existe

questionamento, pois, se existia vedação com aquele não era pana

com o Estado Paraíba.

DOSPEDIDOS

Diante de todo o exposto, verificando-se que as

notícias maliciosamente divulgadas pelo referido jornalista,

imbuídas unicamente para agradar alguém, foram feitas de forrra

desraigadas de verdade, por pura picuinha política reva ista,

10V_
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DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS

bem como, piamente demonstrada a ilegitimidade passiva deste ev

de responsabilidade dgestor em responder por fatos, inteira
1 .

I
a

contratação

da

outros por trata-se de

do

em especial,

da

gestores,

Pessoal no âmbito estrutura Estado Paraíba,

atribuição e responsabilidade das autoridades administrativas d

Pasta da Administração Estadual, do órgão descentralizado do

(COCA),

ou,

Centro de Odontologia o qual, tem autonomia para promover

sob os auspícios e regulamentos da Secretária de Administração a

seleção de seu pessoal contratado.

Ademais,claramente, inexistiu qualquer acúmuloilegal
COITlOde cargos pela referida profissional de saúde contratada,

mencionado, por tratar-se de profissional da área de saúde,

podendo acumular até O2 cargos, outrossim, esta cumpriu piamente

os serviços pelos quais recebeu da Administração Pública, como

comprovan1 os documentos das fls. 41 e seguintes, não causando

qualquer prejuízo ao erário, muito ao contrário, a modesta

gratificação recebida pela respeitada profissional, muito

inferior ao salário mínimo (R$ 465,00), foi de toda proveitosa

para o Ente contratante, por ser um valor realmente bastante

insignificante a sua colaboração no projeto que participou,

assim, afasta-se que, nem de longe demonstrado que a mesma tenha

recebido qualquer favorecimento por parte deste gestor ou a seu

mando, até porque, muito ao contrário, não existe uma única prova

de que, este tivesse tido conhecimento ou autorizado a sua

contratação, portanto, de todo o exposto, fica-se evidente a

insubsistência do procedimento, esperando o pronto arquivamento

do mesmo, por medida de justiça.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 12 d- Iço de 2012.

, no Cñíanca raga
one/m 11. 30
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PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOiíJi-ÍDSESOASECRETARIA MUNICIPAL De SA
GABINETE DA SECRETARIA

.H

_ 'uk' Psoa,04demaioge20Ofícione1414/11/Gs/sMs 1°” 95 a
Excelentíssimo Senhor:

Dr: RANIERE DA SILVA DANTAS

M.D.:PromotordeJustiçadaCuradoriadeDefesadoPatrimônioPúb|ico[y
MinistérioPúblicodoEstadodaParaiba f” 1.,
Rua:RodriguesChaves,65-Centro j#V

l/Nesta/ u (fã,
LW**

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-ocomosencómiosdequeVossaExcelênciaé merecedora
l

scrvimo~nosdo presentepara,emobservânciaao expedienteadministrativode
7/2011/CPP/PGJ,datadode 11 deabrildoandantecai@piasdoscontratosadministrativoscelebrados

SlMÕESDEFRANCA,nacquai¡›de
(entre -'Éífgifâvóde2ob7ié"19'&j

entre esta Edilidade e a profissional |LA
decirurgiãdentista,taisatinentesaointervalomediar
iÉ CIÉEQÕÚS,periododeexerciciodacitadanesta.

Poroportuno,despiciendoconsignar,depreenda-stedo Citado instrumentoz
áusuiasprimeiraequarta,respostaàsquestõesassinaiadC¡ asnooficioàbaila.

Sendoo quesenosapresentaparaoinstante,coiocamo-nosà disposiçãoparaque maisse afigure por necessario.

Atenciosamente,

ROSEANAMAR A RBOSAMEIRA

SecretáriadeSaúedoMunicipio

Q

endário,remetera esseParqut,
l

o

O
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GOVERNODOESTADODAPARAÍBA m*_ J ,I
SECRETAPUADASAUDEDOESTADO :4'(

CENTRO ODONTOLÓGICOCRUZ DASARMAS _ -
.MMA

Oñcion°162/2011/C.O.C.A JoãoPessoa,20deAbrilde201l.

Senhora Gerente..

Estamosinformandoa V, S“;.quea servidoraIlan¡SimõesdeFrança
Nlntrícula903.385-8, PrestadoradeServiçotrabalhounestaunidadedesaúdedeàülüf.j¡

/2010comcargahoráriade4horassemanaisnasquinta-tbiras.

Atcncinsunxcr1tc.

DraMarciaLuanaMachado
Dnretgga'2050C**

Dr' Márcia Luciana Machado
Dimmu: do (Toca Mai: 169.568-1

Sr” Maria de Fátima Silva Araújo
(Eerente de Administração/SES
Secretaria de Saúde - P8

Av.CruzdasArmas,158%-CruzdasArmas/JoãoPessoa- PBCEP:58087-100
Cnnan- (OQX153( (no: I'0')\ ?'11 C ILHA") /'0'!\ G51( (nan
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OUTORGANTE:

OUTORGADO:

PODERES:

PROCURAÇÃOPART|CULAR

JOSÉMARlADEFRANÇA,brasileiro,casado,médico,
inscritonoCPFsobn ° 069.535.064-15, comendereço
domiciliarnaRuaPadreAiresn°588,Apt.1901,Bairrodo
Miramar, João Pessoa/PB

BRUNOCHIANCABRAGA,brasileiro.casado.advogado.
inscritonaOAB/PBsobn°11.430,JOSÉDEARIMATÉIA
MADRUGA,brasileiro,casado,advogado.inscritonaOAB/PB
sobn° 3.581e DANlELGOMESDESOUZARAMOS,
brasiieiro,solteiro,estagiário,inscritonaOABIPBsobo n.
10.251-E,amboscomendereçoprofissionainaAvenidaBarão
deMamanguapen°1123,BairrodaTorre.JoãoPessoa/PB,
Te|.(83) 3042-5556.

dacláusulaad-[udicíageraiseespeciaispararepresentara
outorgante.emJuízoouforadele.emqualquerforo_perante
qualquerautoridadeouparticular.podendoproportodosos
atose aindaos indispensáveisparatransigir,acordar.
discordar,receberedarquitação.confessardesistir_ratificar
endossarcheques, impugnar,contestar.inclusive
substabelecer,comousemreserva,proporevariardeações.
desistir,anuir,argüirsuspeiçàode qualquerautoridade.
suscitarincidentede falsidade.impetrarmandadode
segurança.recorrerparaqualquerinstânciaouTribunal_
requererjuntoàrepartiçõesFederais,EstaduaiseMunicipais.
da administraçãodiretaouindireta_enfim.praticartodoe
qualqueratoquesefaçanecessárioaofiele cabai
desempenhodo presentemandato.

João Pessoa.16 defevereirode2011.

| /'

K-"cfum.":rá/Hifi-r;ff/J SEMÁRÍADEFRANÇA
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teams":aes.wae;vsr.;›-stiy...

Emigestor_
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

CURADORIA DE DEFESA no PATRIMÔNIO PÚBLICO
Av.RodriguesChaves,65, 1°. Andar,centro- CEPn° 5801l-040(defronteaoprédiodoSESI)

Fone:(0xx83)2107-6120/21076100/FAX(0xx83)21076094

1íne6aé7a7/zoií/rnrr
InquéritoCivil Público n° 1615/2011Objetodainvestigação:EstadodaParaíba-ImprobidadeAdministrativa- Secretariadd
Estadoda Saúde- I|ani SimõesFrança- cargoodontóloga- acumulaçãode cargos.

Joõo Pessoa, 30 de maio de 2012.

A Sua Excelência a Senhora

ROSEANA MAR|A BARBOSA MEIRA
Secretaria de Saúde do Municipio de Joõo Pessoa
Secretaria de Saúde do Município - SESAU
AV. Júlia Freire, s/n Torre

n

A

l

AssuntozreguisltaInformaçõesabaixodescritasparaatendimentoàInvestigaçãolb(
mencionada. |

l

Senhora Secretário,

REQUISITO'a VossaExcelência,emprazoimprorrogóvel?de 10(dez)dias,
;s

o

prestaresclarecimentosacercada manifestacontradiçãoexistenteentrec
informaçõescontidanoexpedienten° l4l4/201l/GS/SMS,e aqueleconstanter
extratodoCNES(cópiasanexadas),dandocontadequeainvestigada,ILANISIMÕÉS
DEFRANÇA,possuía,emjaneirode 2011,contratotemporarioparaprestaçãoce
serviçosnaUSFPauloAfonso,localizadanobairrodeJaguaribe,nestaCapital.

Atenciosamente,

JOÃO BE .l ADO NETO
Pr moto de u 'ça

lartigos129.VI,daConstituiçãoFederal;44,incisoIVdaLeiComplementarEstadualn°97/2010
2m. 3°, § 1° da lei Federaln° 7.347/35

OHC
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS
TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

Inquérito Civil Público n” 1615/2011

CERTIDÃO

CERTIFICO que, até o presentemomentoo Ofício n° 787/2012, de 30 de
maio de 2013, não obteve resposta.

João Pessoa, 10 de maio de 2013.

/J

x,Qt/wma
LUCIANA CARNEIRO PIRES MASSA

Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1

CONCLUSÃO

Faço conclusosos autosao 2° Promotor de Justiça em substituição,Dr. João
Benjamim Delgado Neto.

João Pessoa, 10 de maio de 2013.

' LLUCIANA ARNETÍÉÕPIRESMASSA
Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1

Num. 21746079 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



MINISTÉRIO PÚBLICO oo ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA nos onysnos prrusos DA CAPITAL
TUTELA oo PATRIMONIO PUBLICO

1615/2011

DESPACHO

Compulsando os presentes autos, observa-se que o último despacho

proferido está datado em 20 de março de 2012, ou seja, a mais de 01 (um) ano da data em

epígrafe.

Tal constatação revela fato grave e inadmissível, sobretudo quando se

tememcontaoprincípioconstitucionaldaduraçãorazoáveldoprocesso,oqualestáser*
manifestamente inobservado na hipótese. ¡

¡

Diante de tais considera ões determino à Escrivania de

Órão Esecializado se'a certificado circunstanciadamente as razões e motivos l

do

te

aralisa ão do feito em tela nas deendências do Cartório elo inadmissível rzo

mencionado mormente uando havia desacho a ser cumrido elo refer

departamento.

Ademais, considerando que a instauração do presente Inquérito O

Públicoocorreraem23demarçode2011,istoé, hámaisdedoisanosa conrar
retroativamente da presente data;

Considerando que os elementos de convicção colhidos até e

momento são insuficientes ao esclarecimento do fato denunciado, demonstrando

imprescindível, portanto, a continuidade das investigações;

Considerando, por fim, o disposto no artigo 12, da Resolução CPJ/MP

sob n.° 001/2010,

Determino a prorrogação do presente Inquérito Civil Públ

pelo prazo de 01 (um) ano, em obediência à norma adrede citada.

o

vil

te

se

PB

CO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA nos nngexTos _DIFUSOSOACAPITAL
TUTELA oo PATRIMONIO PUBLICO

Fl.,

as

Outrossim, renove-se, COM URGÊNCIA, o expediente de

registrando a imprescindibilidade das informações requisitadas para fins de instrução d

investigações em análise, bem como a possibilidadede responsabilizaçãocriminal pela prática

n.° 7.347/85, reiteração dodo delito descrito no artigo 10, da Lei em caso de

descumprimento injustificado.

Empós, retornem-me os autos conclusos.

João Pessoa - PB io de 2013.
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l É

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS
TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

Inquérito Civil Público n° 1615/2011

CERTIDÃO

CERTIFICO que, o presenteprocedimentoencontrava-sesobrestadosem
nenhuma justificativa formal, juntamente com outros que estavam
aguardando resposta no Cartório.

Outrossim, externamos fato conhecido por todos que compõem esta
Promotoria de Justiça que, tendo em vista que a demandade Procedimentos
em tramitação é inversamente proporcional ao número de servidores
disponíveisà estruturadesteórgãode execução,assuntoquejá fora levado
ao conhecimentodo Procurador-Geral de Justiça, por mais que se demande
esforçopor parte dos servidores,infelizmente,fatospontuaiscomo o da
paralisaçãode um procedimentopoderãofatalmenteocorrer.

João Pessoa, 15 de maio de 2013.

tu' u.; 'to1%LUCIA A ARNEIROPIRESMASSA
Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1

CONCLUSÃO

Em face da certidão supra, faço conclusosos autosao Promotor de Justiça,
Dr. João Benjamim Delgado Neto.

João Pessoa, 15 de maio de 2013.

'j (Ltltuvtc
LUCIANA ARNEIRO PIRES MASSA

Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1

Av. Rodrigues Chaves, 65, 1°. Andar, centro - CEP n” 58011-040, fone/PABX: 2107-6100
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS OII=usos
TUTELA oO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

Ofício n° 469/2013IPDPP

Inquérito Civil Público n° 1615/2011 l _
Objeto da Investigação: NEPOTISMO - MUNICIPIO DE JOAO PESSOA - SECRETA

SECRETÁRIODE EDUCAÇÃODOMUNICÍPIO(FILHA)- JOSÉ MARIADE FRANÇA.

RIA

DE SAÚDE- SUPOSTASIRREGULARIDADESQUANTOAADMISSÃODASRA. ILANI
SIMOES FRANÇA NA FOLHA DE PESSOAL - GRAU DE PAHENTEDCO COM O

João Pessoa, 22 de maio de 2013.

Ao I|ustrís'simo(a)SenhOr(a)
SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa
Av. Júlia Freire, s/n, Torre
João Pessoa - PB

Assunto:Requisiçãodeinformaçõesabaixodescritasparaatendimentoà investigãção
mencionada.

Senhor Secretário

REQUISITO' a Vossa Excelência, em prazo improrrogável de 10 (dez)

diasz,informaçõescircunstanciadasacercadamanifestacontradiçãoexistenteen::asinformações contidas no expediente n° 1414/2011 /GS/SMS, e aquele constante no e rato

doCNES,cópiasemanexo,dandocontadequeainvestigada,aSra.IIaniSimõeÍdeFrança, possuía, em janeiro de 2011, contrato temporário para prestação de serviço

ESF Paulo afonso, localizada no bairro de Jaguaribe, nesta capital.

Outrossim, informo qu

ainstruçãodapresenteinvestigação,esq;quearecusa,retardamentoouOmi]em seu fornecimento ensejará a cract iz oO do crime descrito no artigo 10 d

7.347/85.

Atenciosame e,

1artígos129,v1, daConstituiçãoFederal;44,
2arl.8°,§ 1° daleiFederaln°7.347/85

na

s informações requisitadas são indispensáveis

são

Lei

LC

*Av.RodriguesChaves,65,1°.Andan P n°58011-040(emfrenteaoprédiodoSESI)Fone: (0xx83) 210 - 2107-6728 (PABX). 2107-6137
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DEVOLUÇÃO - OFICIAL DE PROMOTORIA

Declaro que, nesta data, efetuo a devolução desta contrafé, mediante a seguinte

informação acerca da diligência efetuada:

( ) Cumprida integralmente, mediante entrega pessoal.

( ) Cumprida integralmente, mediante entrega a terceiro identificado, em virtude da

justificativa abaixo assinalada.

( ) Não cumprida, em virtude da justificativa abaixo assinalada.

JUSTIFICATIVA:

João Pessoa - PB, J /20

Oficial de Promotoria
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DIFUSOS

TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

N9 1615/2012

CERTIDÃO

CERTIFICO que, foi juntado a este procedimento o ofício n9 1447/13/GS/SMS

. daSecretáriadeSaúdedoMunicípiodeJoãoPessoa.

João Pessoa, O5de julho de 2013.
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PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA
SECRETARIA DE SAUDEDOMUNICIPIO

GABINETE DO SECRETARIO

Ofício n° 1447/13/GS/SMS João Pessoa, 21 de junho de 2013.

Excelentíssimo Senhor:

JOÃO BEJAMIM DELGADO NETO

M.D.: 2° Promotor de Justiça do Patrimônio Público da Capital
Tutela do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

MinistérioPúbiico do Estado da Paraíba
Nesta/(já É L,c*L)

i

ExcelentíssimoSenhor, l
i

Cumprimentando-ocordialmente,servimo-nosdopresenteparaem
respostaao expedienteadministrativon° 469/2013/PDPP,da Promotoriade Justiça
do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa/Ministério Público da Para¡ a,

datado de 22 de maio do ano corrente, acerca da contradição existente entre s
informações contidas no expediente n° 1414/2011/GS/SMS e aquele constante o
extratodo CNES, cópias em anexo, desume-seque hçguvengklhã-na atualizaç.Q
daquele cadastro-aerñütêmülí* “Lãâttajã'visto data da vresciso
contratualdá'~ -. masiMMsxeaeamAM.. , '

te; 'fszmwfoiencaminhadaoutraservidorasubstituindc
mesma,conformecóp'a de Encaminhamenton° 311/2010, datadode 08de março
de 2010, em anexo.

Nestenorteopoituno,seguemoutrosdocumentoscomprobatóriosCongo:
cópiasdasfolhasdepontoduranteo anode 2010,fichacadastral,bemcomo,cópia
da rescisãocontratual,a fim de contribuirna investigaçãoreferentea profissio7a/
supracitada.

O

Q)

Sendoo que se formulapara o instante,colocamo-nosa disposiçãopar o
que porventura se afigura necessário.

Atenciosamente,

x#
ADALBERTO ULGÊNCIO DOS SANTOS JÚNIOR

Secret 'rio de Saúde do Município

Av. EpitácioPessoa.1324- Torre~ CEP.: 58040-000Fones:(083)214-7970R: 260a Fax: (083)214-7967

, : nfmbntista, matrícula n .
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Processo' i
GabineteIsms»à

I_ _,.

MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA
PROMOTORIADE ,JUSTIÇA DOSDIREITOS DIFUSOS

TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

Ofício n° 469/2013IPDPP

Inquérito Civil Público n° 1615/2011 A

Objetoda Investigação:-NIEROTTIFSMQÂ-MUNICÍPIODEJOÃOPESS_OA- SECRETARIA
DE SAUDE- SUPOSTASIRREGULARIDADESQUANTOAADMISSAODASRA. ILANI
SIMOES,FRANÇANAFOLHADE PESSOAL- GRAUDE PARENTEDCOCOMO
SECRETARIODEEDUCAÇÃODOMUNICIPIO(FILHA)- JOSEMARIADEFRANÇA.I

João Pessoa, 22 de maio de 2 13.

I

Ao llustríssimo(a) Senhor(a)
SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa
Av. Júlia Freire, s/n, Torre
João Pessoa - PB

Assunto:Requisiçãodeinformaçõesabaixodescritasparaatendimentoà investigação
mencionada.

Senhor Secretário

REQUISITO' a Vossa Excelência, em prazo improrrogável de 10 (zlez)

dias?, informações circunstanciadas acerca da manifesta contradição existente entr as

informações contidas no expediente n° 1414/2011/GS/SMS, e aquele constante no e rato

do CNES, cópias em anexo, dando conta de que a investigada, a Sra. Ilan¡ Simõe de

França, possuía, em janeiro de 2011, contrato temporário para prestação de serviço na

ESF Paulo afonso, localizada no bairro de Jaguaribe, nesta capital.

Outrossim, informo que as informações requisitadas são indispens' eis

a instrução da presente investigação, d e e que a recusa, retardamento ou om¡ ão

em seu fornecimento ensejará a carct riz ço do crime descrito no artigo 10 cl Lei

7.347/85.

LC

1artígos129,VI,daConstituiçãoFederal;I incisoIV v.
2art.8°,§ 1° daleiFederaln°7347/85

Leí C0 plemenlar Estadualn° 97/2010

«AmRodriguesChaves.65,1o_And P n”58011-040(emfrenteaoprédiodosrzsr)Fone: (0xx83) 210 - 2107-6728 (PABX). 2107-6137.
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GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITURAMUNICIPALDEJOÃOPESSOA
SECRETARIAMUNICIPALDE SAUDE

GABINETE DA SECRETARIA

I

Ofícion91414/11/GS/SMS JoãoPessoa,04demaioíííe
Excelentíssimo Senhor:

Dr: RANIERE DA SILVA DANTAS

M.D.: Promotor de Justiça da Curadoria de Defesa do Patrimônio Público

i MinistérioPúblicodoEstadoda:IfaraíljkaE'r
Rua:RodriguesChaves,657¡!Centro í
Nesta/ I r Í

ii”

ZÉ

ExcelentíssimoSenhor,[.oE

Cum/pifimentãhdo-'o.comosencômiosde-que*Vossa/»Exçelênciaé merecedc
servimo-nosdêppresenter«parãjiiiemwobservânciaao expediente(administrativode
347/2011/CPP/P(;3J,datado de 11 de abril do andantecalendário,remeter a esseParqL

SIMÕES DE FRANCA,na qualidade de cirurgiã dentista, tais atinentes ao intervalo media¡
entre 19 de outubro de 2004e 19 de julho de 2005,período de exercício da citada nesta.

Por oportuno, despiciendo consignar, depreenda-se do citado instrumento

cláusulas primeira e quarta, resposta às questões assinaladas no ofício à baila.

Sendo o que se nos apresenta par ao instante, colocamo-nos à disposição par

que mais se afigure por necessário.

Atenciosamente,

ROSE/XNA MAR A RBOSA MEIRA

Secretária de Saú e do Município

›ra,

nQ

et,

cópias dos contratos administrativos“telébràdos *entreesta Edilídade e a profissional ILANI
do

às

BO

Av. Epitácio Pessoa. 1324 - Torre - CEP.: 58040-000Fones: (083) 214-7970 R: 260- Fax: (083) 214-7967
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l'à t..y A
DAPBA ñ_____ç__,r__/,

GOVERNOnoESTADODAPARAÍBA A._. "SECRETARIADASAUDEnoESTADO ü A*““”CENTROODONTOLÓGICOCRUZDASARMAS “ A

Oficion”162/2011/C.O.C.A JoãoPessoa,220deAbrilde2011.

Xi:_k M.
i

SenhoraGerente,

EstamosinformandoaV.S';.queaservidoraIlan¡Simõesde.Françao Matrícula903.385-8,PrestadoradeServiçotrabalhounestaunidadedesaúdedejunho/2009a dezembro/2010comcargahorariade4horassemanaisnasquinta-feiras.

Atenciosamente,

Dra.MarciaLuanaM'cmdõ/i

Dr' Márcia Luciana Machado
. DiretoradoCoca- Mat:169.568-1

Sr”MariadeFátimaSilvaAraújo
GerentedeAdministração/SES
Secretariade Saúde- PB

Av.CruzdasArmas,1581-CruzdasArmas/JoãoPessoa-PBCEP:58087-100
Fones:(83)3215-6023(83)32156042(83)3215-6010.

E-mail:coca.govpb@gmail.com
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SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE ~ _
DIRETORIA DA GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇAO NA SAUDE

Da: Diretoria da Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
Para: DS l '

ENCAMINHAMENTO N° 311/2010

De acordo com a' devida autorização como consta no Processc
n°3843/20l0encaminhamoso (a) prestador (a) VIRGINIA ROLIM B. DE
SOUZA-ODONTÓLOGAparadesenvolversuasatividadeslaboraisjuntoa
USF PAULO AFONSO; com carga horária de alí) l-l('.').lR_.›-'~“.Ssemanaise inícic
em 08.03.2010. '

Cientiñcamosaesse.DlS'l"lf?I.l'Íl'<Ç..)atravésdacheñado(a)interessadi
(a), cabe o acompanhamentode sua respectivafreqüênciae avaliaçãod
desempenhonaequipeparasubsidiarosregistrosfuncionaiseoutrasmedidas
pertinentes. n _ «

Através dessesolicitamosaindaque seja informado a estesetor, a (lata
de início que o prestadorde serviços iniciou suasatividadese seo mesmoest¡
com suafreqüêncianormal.

6*.,

_lkaãzãlamsoassele›1wmair'ço-~de'QltD=-1@e
u

\\_ JudasTãdeiudeCarvalho
Diretor dá'”Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

oArAzi/í/»O «r

/7ASSINATURA:Ômaàma/QêlwcxÉ) .Aiseeking_

Av. lilpitítcit)Pessoa.l324- 'l'orrc- (TI-IP.:580-'10-000Fones:(083)2l~'l-797(lR'.254- Fax:(083)2I<l-7947
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.aíiitaçaoÀS " 'M'

GOVERNO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DE SAUDE

21/01/201Z
HORA: ,,__\\0&M

1
i

Dados Cadastrais do Funcionário ix M..
Matricula Nome \, Á

80.019-1 ILANI SIMOES DE FRANCA
_aí "' "" ' " ' "' I"_" ' ' ' Dt. nas( ..
JOSE MARI DE DE FRANCA 19/10/

mãe 7' É H 'Sexo
IONISE BARBOSASIMOES DE FRANCA Feminino

Graude instrução n A S UVKÀH_ .EstadoCivil
SOLTEI O.EDUCAÇÃO SUPERIOR COMPLETO

Nascimento cônjuge

Lno Cheg.

cônjuge ”'_"'7' A ' ' ' Dt.

Naturalidade UF uinacionalidade É

BRASILIA DF BRASILEIRO

Documentação do Funcionário
Identidade Emissão CPF I

1314079/SSP-PB 17/O7/1997 007400294-52

Reservista' Th 'S 7 S 4V____-CaÍe§orIa"~' À' "Série

.Registro ÉaÉilitaçãO_ Cateàoiia Carteira de saúde

Titulo eleitoral"_i7 7 -_Um 470.' N""'"ãóHà"" Seção Qrí§b sanguíneo
237008741/236 76 70

_Carteira de trabalho' ' “séiiê ' “Ur ' int” PIS/PASEP
21856 00032 11975776814

Profissão - . I" Especialidade E V Reg; da prai.
DENTISTA 3556

Dados Funcionais

Data de admissão situação Data de Afastamento

01/12/2006 O2 - DEMISSAO [g2y5zzz^mgJ¡TipodeadmissãoÍ 7 Ç 'vinculo L#
2 -CONTRATO MUNICIPAL

Data do concurso Data da posse

Tipo do salário Turno de trabalho

Mensalista

tulovsmpregaticio .RegimedePtevidência
SERV.PREST 5-INSS SERV. PRESTADO

Sectetatia: _ _' .n. O M *Unidade de trabalho

DISTRITO SANITÁRIO 01 DS I - PAULO AFONSO

Atividade K 'Classificação funcional
_PSF - ODONT/ACD SERV. PREST. 0.0é.55.l.1-DENTISTA

Simbologia

opção do ?GTS 'Data da opção 7.Conta do ?GTS

Data do exercicio

Carga horária Fipe

40 Semanal

(JAGUARIBE)

N 01/12/2006

Setor u E' Recebe por Produtividade

1-GERAL '

Endereço do Funcionário
5nde5eÇ° Número Bairro

174156 - RUA PADRE AYRES 533 07003_MIRAp_R

Municipio V K 'W ' U? ' Ca?
0001-JOAO PESSOA PB 58043260

Complemento VIVA .E Telefope
.APARTAMENTO: 1901 72433 SO

K Celular-Mail1')
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GOVERNO MUNICIPAL

Estado da Paraiba

Prefeitura Municipal de João Pessoa
Secretaria de Saúde do Município

Assessoria Juridica

TERMO DE RESCISÃO

ASECRETÁRIADESAÚDEDOMUNICÍPIODEJOÃOPESSOA,em2dejaneirode2009,celebrou
como(a)Sr.(a) ILANISIMÕESDE FRANCA.o ContratoAdministrativode Prestaçãode ServiçosTemporáriospor
ExcepcionalInteressePúblico n°. 1504/2009,com o objetivoprimordiala prestaçãodos serviços na função de
Odontólogajuntoao D.S. Il- Paulo Afonso. A llustrissimaSecretáriade Saúde.Dra. ROSEANAMARIABARBOSA
MEIRA, a pedido,resolveRESClNDl-LOde plenodireito,semônusremanescentesparaos contratantes,combasena
Cláusula Sétima do referido Contrato.

CLÁUSULASÉTIMA- DARESCISÃO

O presentecontratoserárescindidocasoo Contratadopratiqueato
que redunde em responsabilidadecivil e administrativapara a
AdministraçãoPública, faltar com respeito aos colegas e aos
superiores,praticarusuraem qualquerde suas formase receber
comissõesou vantagensde qualquerespécie que desvirtuema
prestaçãodo serviçoparaa qualfoicontratado(a), inclusivecom o
emprego de material, bem ou equipamento, sob sua
responsabilidade.Será rescindido, também, por iniciativa de
qualquer das partes contratantes,medianteaviso prévio de 15
(quinze)dias,semqualquerônus.

0 presenteinstrumentofoiconfeccionadoem cincoviasde igualteore forma,paraqueproduzaos
seus devidose efeitoslegais,elegendoo Foroda Cidadede João Pessoa.Estadoda Paraiba,comocompetentepara
dirimirquaisquerquestõesoriundasda execuçãodesteTermo.

EJ1›ãi2"i=@â§às,.2ã-asãrãzéreiroáaeagao;;p

ROSEANA MARIA BOSA MEIRA

Secretàri de Saúde

Cont tante

CIENTE:

Sr.(a) ILANISIMÕESDEFRANCA

TESTEMUNHAS:

1) o ;Mil/x
L¡ V /

2)

Av. Júlia Freire, s/n - CEP 58.040-000 - Fone: 214-7970 - Ramal 232
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CONCLUSÃO

para;diberao.

o |

.x
44a.

12'

Num. 21746079 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



MINISTÉRIOPÚBLICODAPARAÍBA ;au
PROMOTORIADEJUSTIÇADOSDIREITOSDIFUSOS é,

TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

COMARCADEJOÃOPESSOA

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em obediênciaao despachoexaradopelo Promotorde
Justiça,Dr. JoãoBenjamimDelgadoNeto,foraprovidenciadaa confecçãodo
Ofício n° 679/2013/PDPP, encaminhado ao Procurador-Geral de Justiça
informandoa respeitoda prorrogaçãoda presenteICP.

0 JoãoPessoa,15dejulhode2013.

@meLUCIANACA EIROPLÍJRESMASSA
Técnico de Promotoria

Matrícula: 701.370-1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA oos DIREITOS DIFUSOS

TUTELA oo PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA
COMARCA DA CAPITAL

[Ofícion°679/2013IPDPP

João Pessoa, 15 de julho de

Ao Excelentíssimo Senhor

"MT

2013

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

Procurador Geral de Justiça do Estado da Paraíba
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

1
I

Assunto:ComunicadoquantoaprorrogaçãodosprazosdosInquéritosCivisPúbliqos.

Excelentíssimo Procurador-Geral,

COMUNICO a Vossa Excelência que foram prorrogadas,

prazo de 1(um) ano, os Inquéritos Civis Públicos relacionadosem anexo, de ac

com o que dispõe o artigo 12, da Resolução CPJ/MPPB n° 01/2010.

Atenciosamente,

pelo

brdo

LC

*Av. Rodrigues Chaves, 65, 1°. Andar, centro - CEP n” 58011-040 (em frente ao prédio do SESI)
Fone: (0xx83) 2107-6100/ 2107-6728 (PABX), 2107-6137
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS DIFUSOS
TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

OO ROCEDMENTOS
O. A / « PRAZO

n° 48/2011 1 ANO

n° 885/2011 1 ANO

n” 358/2011 1 ANO

n° 2035/2011 1 ANO

n” 722/2011 1ANO

n° 875/2011 1 ANO

n” 1268/2011 1ANO

n” 755/2011 1 ANO

n” 58/2011 1 ANO

n” 1365/2013 1ANO

n” 142/2011 1ANO

n° 1615/2011 1 ANO

n° 875/2011 1 ANO

n°1268/2011 1 ANO

n°1358/2011 1 ANO

N” 48/2011 1 ANO

*Av.RodriguesChaves,65,1°.Andar,centro--CEPn”58011-040(emfrenteaoprédiodoSESI)
Fone:(0xx83)2107-6100/2107-6728(PABX),2107-6137
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA x-A... .

PROMOTORIADEJUSTIÇAnosnngExTos_DIFUSOSDACAPITAL Q
TUTELA DO PATRIMONIO PUBLICO

1615/2011

i

DESPACHO I T
i

Expeça-se ofício ao Secretário de Saúde do

› 0 Estado,requisitando,noprazolegal,informaçõescircunstanciadassobreasdatas
› de início e término do exercício do cargo de Secretário de Saúde do Estado por José

Maria de França.

Com a resposta, voltem-me conclusos.

Pes oa - PB, 30 de julho de 2013.

2° Promotor de J stiça ,Pat môn O Público da Capital
titui ão le al

Num. 21746079 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA ç

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS D|FUSOS
TUTELA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

Ofício n° 16/2014lPDPP

Investigação n° 1615/2011
Objeto da Investigação: NEPOTISMO- MUNICÍPIODE .JOÃO PESSOA -
SECRETARIA DE SAÚDE - SUPOSTAS IRREGULARIDADES QUANTO AADMIS ÃO

DA SRA. ILANISIMÕESFRANÇANA FOLHA[DE PESSOAL¡ GRAU DE
PARENTEDCO COM O SECRETARIO DE EDUCAÇAO DO MUNICIPIO (FIL A) -
.JOSÉ MARIADE FRANÇA.

João Pessoa, 08 de janeiro de à

. ASuaSenhoriao(a)Senhor(a) l _
SECRETARIO(A) DE ESTADO DA SAUDE DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA PARAÍBA
Av. Dom Pedro II, 1826 - Centro

João Pessoa - CEP; 58040-903

Assunto: Requisição de informaçõesabaixo descritas para atendimentoà investig
mencionada.

Senhor Secretário,

REQUISITO' a Vossa Excelência, em prazo improrrogável d

(dez) diasz, informações circunstanciadas sobre as datas de início e térmiri

O exercíciodocargodeSecretáriodeSaúdedoEstadoporJoséMariadeFrança.

Atenciosamente,

2014.

ação

e1O

odo

CIRNE DE ALMEIDA g
2° Promotor e Justiça em substituição

,as Sã)

I artigos129,VI, daConstituiçãoFederal;44,incisoIVdaLeiComplementarEstadualn°97/2010

2arl. 8°,§ 1° daleiFederaln°7.347/85

*RuaMonsenhorWalfredoLeal,353- 1°andar.Tambiá- CEPn”58020-540(próximoaílVCaboBráhcoí"
Fone: (0§§83) 3222-5743

AP
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I É'GOVERNOSECRETARIADEESTADODÍPÂÊÚ-»_DAPARAÍBA GABINETEDOSECRET' N_ ,E
xx..

Oficion.°0095/GS
João Pessoa,21 dejaneiro de 2014

À SuaExcelência, a Senhora
GARDÊNIA CIRNE DE ALMEIDA

2.° Promotor de Justiça em substituição
Promotoriade Justiça de Direitos Difusos
Tutela do Patrimônio Público e da Probídade Administrativa

_ RuaMonsenhorWalfredoLeal,353,1.° andar,Tambiá
Q CEP:58.020-540- NESTA

Senhora 1.° Promotor,

Em atençãoaoOficion.° 16/2014/PDPP,Investigaçãon.°
l 1615/2011,encaminhamosa VossaExcelênciaasinformaçõesfornecidas

í pelaSubgerênciadeRecursosHumanos,relativasasdatasdeinícioetérminodoexercíciodocargodeSecretáriodeSaúdedoEstadoporJOSÉMARIA
DE FRANÇA.

a e Estado da Saúde

AV.DOMPEDRO 11, N.° 1826- TORRE JOÃO PESSOA- PB - CEP: 58.04o.903
NEGO FONE: (083)-3218-7485Fax: 3218-7305

Num. 21746079 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



\\

NOME: JOSÉ MARIA DE FRANÇA
CPF: 069.535.064-15

RG: 2236398/SSP/RN

MATRÍCULA: 139.560-2

ENDEREÇO: Rua Mario Batista Junior, n° 30 - Miramar - Fone : 3224-8387

;Nomeadopara o cargo de Secretáriode Saúdeatravésdo D.O.E. de 24.04.1996
Exóneradd do cargo de Secretáriode Saúdeatravésdo Ato Governamentaln°. 1864, de 24.12.20
D.O.E., de 25.12.2002

Nomeado para o cargo de Secretário de Saúde através do Ato Governamental n°. 1865, 24.l2.2
"Exoneradõndo cargo de Secretário de Saúde através do Ato Governamental n°. 013, de 02.01.20

NomeadoparaocargodeSecretáriodeSaúdeatravésdoAtoGovernamentaln°.1628,18.02.209 I

.ÚxoneradôdocargodeSecretáriodeSaúdeatravésdoAtoGovernamentaln°.3948,de27.12.210t.
Nmtrfeadopara o cargo de Secretáriode Saúdeatravésdo Ato Governamentaln°. 3949, 278.12”
Exonerado do cargo de Secretáriode Saúdeatravésdo Decreton°. 31987, de 02.01.2011

J2-

02'

3

,a

.i

010' .«Vt-xá,/ÁÍ
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CONCLUSÃO

Nestadata faço concfusãodo

/390imentoaüÉ??A007'm mmâ cm VLW-Kra
para deliberação.

,JoãoPessoa,« 4
/,

o /
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MINISTÉRIO Púauco DA PARAÍBA

PROMOTORIADEDIREITOSDIFUSOSDEJOAOPESSOA
29 PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMONIO PÚBLICO*ai*

A;
ldel

N°18/2011

DESPACHO

Averbo-me suspeita por motivo de foro íntimo. Encaminhar os

ao Promotor de Justiça competente. Comunicações necessárias.

João Pessoa - PB, 10 de fevereiro de 2014.

GARDÊN'ÊÊDEALMEIDA
23 Promotora de Justiça de efesa do Patrimônio Público da Capital

O

Gardênia Cirne de Almeida

- 203Promotor de Justiça Auxiliar de 33 Entrância
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CONCLUSÃO

Nesta data faço conclu ao ch.;

9.9
p e mento a °

“JJ/ni ,uVmfJ/rufv J
óaradeliberação.
João Pessoa,
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MINISTÉRIO Púauco DA PARAÍBA
PROMOTORIA DE DIREITOS DIFUSOS DE JOAO PESSOA

3° PROMOTORIA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Página1

N ./a
uÍ.;._

iai
@clicoga#

. e

v'.
“oi

D3

ré
w?

g5)
!É
IE
l

N° 1615/2011

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os elementos de convicção colhidos até este

momento são insuficientes ao esclarecimento do fato denunciado, demonstrando-se

imprescindível, portanto, a continuidade das investigações;

Determino a realização da seguinte diligência:

a) Oficie-se a Secretaria de Saúde do Estado, através da seu

Departamento de Recursos Humanos, para disponibilizar, no prazo de 15 dias,

informações cadastrais da servidora Ilan¡ Simões de França, especificame "iperíodo compreendido entre 18 de fevereiro de 2009 e 02 de janeiro de

enviando-nos sua portaria de nomeação, data do início do exercício, folha de

contracheques , lotação, bem como o nome do seu chefe imediato.

Após, retornem-me os autos conclusos.

João Pessoa/PB, 19 de fevereiro de 2014.

\

RicardoAlexAlm
3° Promotor de Justiça do Patrimônio Público da Capital

Ricardo Alex Almeida Lins

- 12° Promotor de Justiça Auxiliar de 3° Entrância

e no

011,

›onto,
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MINISTERIO PUBLICO DA PARAIBA

PROMOTORIADE,JUSTIÇADOSDIREITOSDIFUSOS I
TUTELADOPATRIMONIOPUBLICOE D_APROBIDADEADMINISTRATIVA

COMARCA DE JOAO PESSOA

Ofício n° 719/2014IPDPP

Investigação n° 1615/2011 I _
OBJETODA INVESTIGAÇÃO:NEPOTISMO- MUNICIPIODE JOAOPESSOA-
SECRETARIA DE SAUDE - SUPOSTAS IRREGULARIDADES QUANTO AADMISSAO

DA SRA. ILANI SIMÕES FRANÇANA FOLHADE PESSOAL¡ GRAU DE
PARENTEDCOCOMO SECRETÁRIODE EDUCAÇÃODOMUNICIPIO(FILFA)-
JOSE MARIA DE FRANÇA.

João Pessoa, 24 de março de 22014.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) l ,

. SECRETARIO(A)DEESTADODA,SAUDEDAPAIRAIBASECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DA PARAIBA

Av. Dom Pedro ll, 1826 - _
Centro - João Pessoa - CEP: 58040-903 i

Assunto:Requisiçãodeinformaçõesabaixodescritasparaatendimentoà¡nvestigiaçãomencionada.
I

Senhor(a)Secretario(a),
REQUISITO' a Vossa Excelência, em prazo improrrogável?ce 15

(quinze) dias, informações cadastrais da servidora Ilan¡ Simões de França,

especificamente no período compreendido entre 18 de fevereiro de 2009e 02 de

. janeirode2011,enviando-nossuaportariadenomeação,datadoiníciodoexercício,
folha de ponto, contracheques , lotação, bem como o nome do seu chefe imediato.

Atenciosamente,

isocrmrindasaemdoEstadodaParaiba
SECDA*VINCI::Gem

RcB ..Mc( RICARDOALEXALMEIDALINS*“ L/LQC_A_ 3°PromotordeJustiça

t,

I artigos129,VI, daConstituiçãoFederal;44,incisoIV daLeiComplementarEstadualn°97/2010

2art. 8°,§ 1° daleiFederaln°7.347/85

*RuaMonsenhorWalfredoLeal,353- 1° andar.Tambiá- CEPn”58020-540(próximoaTVCaboBranco)
I Fone:(0xx83)3222-5743

a_ _o
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ESTADODAPARAÍBA '
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE

OFÍCIO JJ ;L /2014
João Pessoa, 13 de maio de 2014.

Ref.: Ofício n9 0719/2014 - PDPP

Investigação n!?1615/2011
Exmo. 39 Promotor de Justiça
RICARDO ALEX ALMEIDA LINS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS DIFUSOS
Tutela do Patrimônio Público e da Probidade Administrativa

Av. Dom Pedro II, 1826 - Centro - João Pessoa - CEP: 58040-903

Em atendimento ao OFÍCION? 719/2014, expedido por esta Promotoria, qL
solicitou as informaçõespertinentes a servidora ILANISIMÕESDE FRANÇA,segueem anexo
histórico detalhado da servidora (nomeação, inicio do exercício, folha de ponto, lotação), r

entanto, deixa de anexar os contracheques e o contrato de prestação de serviços, tendo e

vista que tais documentos são de competência da Secretaria de Administração do Estado.

e

O

O

m

Ante o exposto, devidamente prestadas os esclarecimentos, nos cumpre nesta

ocasião apresentar a Vossa Senhoria protestos da mais elevada estima e consideração, como

também nos colocamos a disposição para eventuais explanações que se fizerem necessários.

Nestes Termos.

Pede e Espera Deferimento.

Ka ter e e enezes Ramalho na éIia Paiva

Assessora Ju ídica - SES/PB

OAB/PB 16.955 Mat. n9. 169.232-1

NEGO

Coordenadora da Assessora Jurídica - SES

OAB/PB 12.331 - Mat. n9. 169.260-7
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ESTADODAPARAIBA ='E *M75 ¡
SECRETARIADEESTADODASAÚDE No L", 5 ,
FOLHADEINFORMAÇÃOEDESPACHO

à

PROCESSO010414548 - ILANISIMÕESFRANÇA

Oficio n9719/2014/PDPP- Investigaçãon91615/2011 - MP- PROMOTORIADEJUSTIÇADOS
DIREITOS DIFUSOS - COMARCA DE JOAO PESSOA

Á ASSESSORIA JURIDICA

. RevendoosassentosfuncionaisdestaSecretaria,constaqueILANISIMÕESDEFRANÇA,matrícula
903.385-8, Prestadora de Serviço, admitida em 01.04.2009, para prestar serviço no Centro

í]

Odontológicode CruzdasArmas,na funçãode Odontóloga,teve seu contratoencerradoem

0110920211- . _
No que se refere ao envio da documentaçãorelativaao contratodo prestadorde serviçoe
contrachequesinformamosque não dispomosdos mesmostendo em vista que contrataçãoe

pagamentodesaláriosãodecompetênciadaSecretariadeAdministraçãodo Estado.

Comrelaçãoa chefiaimediata,noperíodode 12.03.2009a 12.01.2011 tinhacomoDireçãoGera
KILZA RIBEIRO ALVES, matrícula 149.341-8.

Em, 03.04.2014.
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Í Page: 1 DocumentName:untitled
É RHAFMO18 CODATA - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO - NSI

SSAOO4 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

Matricula - 903.385-8 Nome - ILANI SIMOES DE FRANCA

Num.Func.: 903.385-8 Seq.Vinc.: 1
D. Nasc. - 19/10/1975 Sexo - F FEMININO E. Civil - 1 SOLTEIPO

Portador Necessidade Especial - N

J N. Ident. - 1314079 Orgao- ss? UF- PB Ex. Comb.- N
, Data Exp. -

Nacional. - 010 BRASILEIRO Ano Chegada -

I Raca/Cor-06OUTROS
¡ Natural. - PB 07507 JOAO PESSOA

CPF - 007.400.294-52 PASEP - 19036288323 NIT/INSS -

Instr. - 90 SUPERIOR COMPLETO

ormacao - 152 ODONTOLOGIA C BIOLOG E DA SAUDE BACHARELADO
***~kir***at*ir**~k~k~k******ir***~k*~k**~k~k*~k-k-k*********ici-*ic-kicici*4r+*"'.

. *********~k***********ir****ârütukic*ic********-k************á+**+++
Reserv. - Titulo- 0023708741236 0076 02)?

C. Profissional -

PF3 - Retorna PF9 - Vdcerra

Date: 3/4/2014 Time: 15:06:00
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j Page: 1 Document Name: untitled

RHAFMO19 CODATA - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO - NSI

SSAOO4 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

CONSULTA DE FUNCIONARIO - DADOS FUNCIONAIS I

Matricula - 903.385-8 Nome - ILANI SIMOES DE FRANCA

Num.Func. - 903.385-8 Seq.Vinc - 1

Cargo - 884 PRESTACAO DE SERVICO

Disciplina_ **~k*****************~k***Jrürirzkir*
C.Comiss. -

Regime - O9 SEM VINCULO Quadro - T TEMPORARIO
Prev. - 2 ' Forma Admissao - 04 CONTRATADO TEMPO DEI .

CHF - Tipo Admissao - O1 ADMISSAO DO EMPREGAE

Dep. - Data Ingresso Serv. Pub - 01/04/2009
Dep. - Data Admissao - O1/04/2009
Dep. Ex. - Nivel: B Data Posse - 01/04/2009

h 'ndicato - O Grupo: CTP Data Exercicio - 01/04/2009
I F - 00.100.91 DatadePosseC.Comiss.-

.Comiss. - T. Servico Estado - 00 a OO m GE

iimbolo - Aposentadoria-00a 00m OC
Publico - 00 a 00 m OE

Estavel - NAO Quinquenio Anos Sala Aula - O0 a 00 m 0(

PF3 - Retorna

Date: 3/4/2014 Time: 15:06:06
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\ RHAFMOZO CODATA- SECRETARIADAADMINISTRACAO- NSI
SSAOO4 SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS

CONSULTA DE FUNCIONARIO - DADOS FUNCIONAIS II

Matricula - 903.385-8 Nome - ILANI SIMOES DE FRANCA

Lotacao - 024 SEC.EST.SAUDE

Und. Orcamentaria - 024 SEC.EST.SAUDE

Atividade - 2054

Opcao de Contribuicao sobre Remuneracao Total:
Unidade Trabalho 11034-O0 CENT.ODONTOL.C.DAS ARMAS/COCA

Cidade Trabalho 200 JOAO PESSOA Orgao do Req.

Conta Bancaria Orgao Externo *~k~k*~k********'

Banco - 1 situacao - 17 AFASTADO

Agencia - 4020 7 Prazo -
Numero - 305382 2 Dt. Afast. - 01/O1/2011

FEaS - MotivoAfast.- 4 ENCERRAMENTODE2E íno - Dt. Aposent. -
********~k******* r13 Salario Tipo Aposent.

Ígdice Fin. - Data Aposent. Inv.-
Data Reversao - Marca Al:

Marca Pagto Concluido - Sit. Reversao - Dt.Deslig.F:

PF3 - Retorna PF5 - Cargo Ccomissionado PF7 - Anotacao PF9 - "

Date: 15:06:093/4/2014 Time:

7k*':'::k~~fr+

GNT

fr**
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+ ----------------------------------------------------------------- --+

Matricula 149.341-2» K-»IALH 9435"** “NFS
Natureza 01.03 NOMEACAO PARA OCUPAR,EM COMISSA0,0

CARGO DE

Complemento DIRETOR GERAL DO CENTRO ODONTOLOG
ICO DE CRUZ DAS ARMAS-COCA,SIMBOL

I |
I 1
I I
| |
| |
| |
I I
1 O CSS-4,DA SEC.DE ESTADO DA SAUDE I ao D/I
| POSSE EM 12/03/2009. | -- ---
| i
l I
I I O7
l l
| I 07
I ta Documento O9/O3/2009 Sequencia : 1 I
1 ipo Documento O1 ATO I 09
I Documento 2371 I
lÊ_Data Publicacao: 12/03/2009 Deferimento I 09
I Autoridade OOO1 Referencia 1 |
I Referencia 2 Referencia 3 I
I PF-Retorna ------------------------------------------------- -- I --1 ---- --
I I 9-Encerra

+ ----------------------------------------------------------------- --+

Date: 3/4/2014 Time: 17:25:24
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+----------------------------------------------------------------- --+ 3/on/20141,

Historico Detalhado 17 28:06

Matricula 149.341-8

Natureza 30.02 DISPENSA DO ENCARGO DE RESPONDER PE ---r-----

LO CARGO DE

Complemento DIRETOR GERAL DO CENTRO ODONTOLOG
ICO DE CRUZ DAS ARMAS-COCA,SIMBOL

O CSS-4,DA SEC.DE ESTADO DA SAUDE ao D/I
POR FORCA DA NOMEACAO DO TITULA

|

l

I

|

|

|

|

|

|

|

|

|

l

l

|

|

|

|

|

|

R. 11

11

11

,ta Documento11/01/2011 sequencia: 1ipo Documento 01 ATO
Documento : 164

\1Data Publicacao: 12/O1/2011 Deferimento

Autoridade 0001 Referencia 1

Referencia 2 Referencia 3

PF-Retorna ------------------------------------------------- -- I ---- ---- ~

I 9-Ercerra

+ ----------------------------------------------------------------- --+

Date: 3/4/2014 Time: 17 27 04
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CONCLUSÃO

Nesta data faço concrus o do

- a 3;” Lago?!-á/plzçjpumentoaNbTVÇOx/UOWUÕÍO
para deliberação.

JoãoPessoa,*Q
z'

u/
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MlNlSTÉRlOPúauco DAPARAÍBA
PROMOTORIADEDIREITOSDIFUSOSDEJOÃOPESSOA
3' PROMOTORIADEDEFESADOPATRIMÔNIOPÚBLICO

Ref.InquéritoCivilPúblicon°1615/2011

DESPACHO ,

Vistos, etc.

Observa-seque o presenteinquéritocivil públicoja'
suficientementeinstruídocoma documentaçãonecessáriaaomanejodaaç

Página#ldel
Hi5

L.

j

resta

ão civil

públicaporimprobidadeadministrativa,objetivandoatutelaaopatrimôniopúblicoeao
direitofundamentaldifusoà probidadeadministrativa.

Isto posto, determino:

1) O encaminhamentodospresentesautose anexosà
distribuiçãodoFórumCivildestaCapital,comvistasaosorteioaumadasvarasda
FazendaPúblicadaCapital,devidamenteacompanhadosdacontrafé;

2) Porfim,dê-sebaixanoregistronestaPromotoria,instrua-
seapastarespectivaemnossosarquivoseinforme-searespeitonoMPvirtual.

João Pessoa- PB, em O9dejunho de 2014

R|CARDO ALEX ALMEIDA LlNS
3°PromotordeJustiçadoPatrimônioPúblicodaCapital

Ricardo Alex Almeida Lins
- 12° PromotordeJustiçaAuxiliarde3' Entrâncía
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

Tipo de distribuição: SORTEIO

Processo: 0018854-74.2014.815.200l

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Valor da causa

Serie

Autor

Reu

Vara

Juiz

lO0O0,00

10

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO D

JOSE MARIA DE FRANCA E OUTROS

6A. VARA FAZENDA PUBLICA

ALUIZIO BEZERRA FILHO

.OmotorzAMADEUSLOPESFERREIRA

- CENTRAL DE DISTRIBUICAO

11/O6/2014 13 horas 08 minutos

Num. 21746079 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAIBA
COMARCADEJOÃOPE,SSOA

6° VARA DA FAZENDA PUBLICA

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Civil Pública regida pela Lei n. 8.429/92.

Assimsendo,nostermosdoart.17, § 79daLei8.449/92,
notiñque(m)-se o(s) requeridas), pessoalmente, para oferecer(em)

manifestaçãopor escrito, que poderá ser instruída com documentose
justificações, dentro do prazo de 15 (quinze) dias.

ireito em substituirá::

3o O4 /V

|
É

Num. 21746079 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



mNuÂnAr. a7/f- 04,7%,

.22 OX IV
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O01 - MANDADO

PROCESSO: 0018854-74.2014.815.2001 6A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R 0

Bairro : Cidade: CEP:

REU : JOSE MARIA DE FRANCA

Endereco: R MARIO BATISTA JUNIOR 30

Bairro : MIRAMAR Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA sUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

0 TICA, ABAIXONOMINADO,QUE,CUMPRAO QUEDETERMINAq, O DESPACHO JUDICIAL, ABAIXO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

NOTIFIQUE-SE O REQUERIDO,PESSOALMENTE, PARA OFERECER MANIFESTAÇÉ

O POR ESCRITO, QUE PODERá SER INSTRíDA COM DOCUMENTOS E JUSTIFIC

AÇÕES, DENTRO DO PRAZO DE 15 DIAS. SEGUE CÓPIA DA INICIAL EM ANE

xo.

. LOCAL:FORUMDES.MARIOMOACIRPORTO
AVENIDA JOAO MACHADO s/N - JAGUARIBE CEP:58o13522

JOAO PESSOA, 22 DE JULHO DE 2014.

M /4v“,§3?x^~›.~n_
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIz

OFICIAL: 9278-3 O65 22/07/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO SEM GUIA DE DILIGENCIA INFORMADA.

IIIÍÍÍÍÍÍIÍIÍIÍIÍIÍÍIÍÍÍÊÍÍIÍÍWIÍIÍÍÍÍIÍIII|||||
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»CERTIDÃO

Certificoque,diligencieiatéaoendereçosupraelá,.encontreiaresidênciafechada,procurei
informaçãocomavizinhaSra.ROZANAN”40queziñrmouquequemresideatualmenteno
endereçoe'aSra.ELIANEeumsenhoridosoquesofredeAlzheimer,queoSr.JOSÉMARIAnão
residianocitadoendereçoesimnacasadaesquinaqueh0'efuncionaumaGaleriaEscoladeBallet,quenãosabemaisinformar.Sendoassi1n,
Em! fé-
JoãoPe B, 30 deJulhode2014.

Oficial A
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O02 - MANDADO

PROCESSO: 0018854-74.2014.815.2001 6A. VARA FAZENDA PUBLICA

Classe : ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA

Endereco: R O

Bairro : Cidade: CEP:

REU : ILANI SIMOES DE FRANCA

Endereco:R
Bairro : MIRAMAR Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, CUMPRA O QUE DETERMINA O

O DESPACHO JUDICIAL, ABAIXO TRANSCRITO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

NOTIFIQUE-SE A REQUERIDA,PESSOALMENTE, PARA OFERECER MANIFESTAÇÉ

O POR ESCRITO, QUE PODERá SER INSTRiDA COM DOCUMENTOSE JUSTIFIC
AÇÕES, DENTRO DO PRAZO DE 15 DIAS. SEGUE CÓPIA DA INICIAL EM ANE
XO.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:580l3522

JOAO PESSOA, 22 DE JULHO DE 2014.

ATP” VÁ»/4W«,sf*~»
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9259-3 065 22/07/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional
Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE: 57x/ La~ P149#
MANDADOSEMDGUIADE DILIGENCIA INFORMADA.

8854742
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CERTIDÃO

bemciente,exarousuaassinaturae recebeucópiada iniciale contrafé.O referido éCertificoquenotifique¡aparterédetodooconteúdodeste,aqualdetudoficou 4
verdade. Dou fé.

João Pessoa, 29 dejulho de 2014.

Oficio/m);deJãtiça.

Num. 21746079 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO E_STADODA PARAIBA
COMARCADE JOAO PEISSOA

6° VARA DA FAZENDA PUBLICA

Vistos, etc.

Vistas ao autor da certidão de fl. 146-verso ,

João Pessoa, 25/08/2014.

Aluízio Beze a Filho e'

JuizdeDir

DATA

Nesta data, recebi estes autos do Juiz de
Direito da 6°. Vara da Fazenda Pública

da Capital.

JoãoPessoa,33?/ O3 / /Ll

Analista/Técíuca _I ícíária

M?
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BRUNO CH|ANCA BRAGA
DANIEL GOMES DE SOUZA RAMOS¡II-IIANCA BRAGA

'”n D v D E A EI A

VARAI DAEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6°

FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB

I

I

AçãodeImprobidadeadministrativan°0018854-74.2014.815.2001
I

ILANISIMÕESDE FRANÇA,brasileira, maiorI de
idade, casada, odontóloga, por seus advogados infra-assinados

legalmente constituídos, conforme instrumento procuratório, em

anexo,comendereçoprofissionalnaAvenidaBarãodeMamangnape
n° 1.123, da Cidade de Pessoa/PB,

(83)3042-5556,

Fêne:
I

vem,ImuI

i
fulcro na

Bairro Torre, João

onde recebe as intimações e publicações,

respeitosamente, diante de Vossa Excelência, com

legislação vigente, apresentar sua

MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR
Quanto a Ação Civil Pública por ato de Improbidade Administrativa

promovidapelo representantedo Ministério Público EstadLal,
expondo robustamente os seguintes fatos.

EFETIVAMENTE,NUMAAÇÃODE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,até em função de sua natureza, NECESSITA-SE
ANTESDESEUPROSSEGUIMENTOSERVERIFICADO,NUMJLIÍZO

PREAMBULARSE OSARGUMENTOSAUTORAISDOPARQUETIAE

ASPROVASPORELEPRODUZIDASSÃOSUFICIENTESFARIAA
ACEITAÇÃODAPROPOSITURADAREFERIDAAÇÃO,o guenegh,de
Ionqeé o caso,inclusive,PONDERARQUANTOA NÍTIIDA
ILEGITIMIDADE ATIVA DO SUSCITANTE, E AINDA neste c:aso

concreto, É PATENTE A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTICA ESTADUAL EM QUESTÕES DE INTERRESSE DA U ' O

332%. w
AvenidaBarãodeMamanguapen°1.123,BairrodaTorre,CidadedeJoãoPessoa- CEIA-z-8.040-330/
Fone: (83)3042-5556/(83)3512-5553 (83)3512-5554/ (83)9302-1141Endereço eletrônico: bruno.chianca@bol.com.br

/ V9
E
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HIANGA BRAGA
ADVOCACIA

DANIEL GOMES DE SOUZA RAM S

I

BRUNOCHIANCABRAÊA

DO PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA
I

I

De antemão, antes de ingresso propriamente no merito,

a presente demanda é inexplicavelmente interp sta
l

questionar uma su sta

se tem que,

pelo Ministério Público Estadual, para

acumulação do cargo público Federal de Tenente do Exército Brasileiro q e a

promovidaexerciacomoDentistadoHospitaldeGuarniçãodeJoãoPeissoa
(ÓrgãoFederal), de interesseda UNIÃO, com o Vínculo de dentista do

MunicípiodeJoãoPessoa(ÓrgãoMunicipal)porexatos16dias,isto
.

16 dias,

daquele cargo federal para com um Contrato Eventual para Pro eto

mesmo, registrando que se questiona também a acumul'ção

de SaúdeBucaldoCentrodeOdontologiade CruzdasArmas(Órgão
Estadual) . ,

I
I

Noquepese, somenteporesteponto,o assuntoenvÍolve
diretamente cargo público Federal do EXÉRCITO BRASILEIRO, portanto

demanda que envolve interesse direto da União Federal,

do

competência

Constitucional de averiguação exclusiva Ministério Público

Federal.

I

É TÃO CLARA A FALTA DE ATRIBUICÃO CONSTITUCIONAL F'ARA

INSTIGAR A PRESENTE DEMANDA, QUE NÃO FO! A TOA QUE O PRÓDRIO

PROMOTORDAJUSTICADACURADORIADEDEFESADOPATRIMÓNIOPÚBLICO
ESTADUAL, POR MEIO DO OFÍCIO N° 350/10/CPP/PGJ (doc. incluso). REMET U O

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO POR ELE INICIADO PARA A

RESPONSABILIDADE DO PARQUET FEDERAL TENDO EM VISTA HAVER

REFERENCIA A ATUAÇÃO NO EXÉRCITO BRASILEIRO.

Ora, foi justamente pela não atribuição constitucional

doMinistérioPúblicoEstadualdeanalisara matéria,queinsLado
instalau o

da

pelo parquet do Estado, o Ministério Público Federal,

Administrativo n° 018/2011, âmbito

da

Procedimento no

Procuradoria República na Paraíba, como fez comunicar o

Procurador Federal Dr. Yordan Moreira Delgado ao

Promyor
Estadual,porMeiodoOfícion°O84/2011/MPF/PR-PBanexo~
AvenidaBarãodeMamanguapen°1.123,BairrodaTorre.CidadedeJoãoPessoa-CEP:58.040-330Ã /Fone: (83)3042-5556/ (83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (B3)9302-1 141 Endereço eletrônico: bruno.chianca@boI.co Lu
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BRUNOCH|ANCABRAG¡
DANlEL comes DE SOUZARAMO

í
CH|ANCA BRAGA

ADVDBAC|A
T

apesardeter constatadoo parquetEstadual
1

nãodeter atribuição de averiguara condutamencionada,poríter
Isto mesmo,

~ , , i

entre as matérias vergadasinteresse da UNIAO,tanto e assim,ique
remeteu o caso parquet Federal, o qual

. 1

parao instajrou
procedimentono âmbitoda Procuradoriada República,contdo,
aindaenveredouainterporestademanda,sobamesmadiscussãoy

1

s

. . , . .linclusive, propria autori adeObserve-se que a

ministerial informouoficialmenteao Ministério PúblicoEstadual
o fazendo por

l.24.0000.000641/20ll%38,
queestaria assumindoo encargosobtal apuração,
meio do Procedimento Administrativo n°

distribuída a umProcurador da República designado.
I

Contudo,depoisdaquestãotersidoapurada,instrãtda,
ajuizada,e enfim, decididoa Matériapela Justiça Fe ral
Especializada,tudo, para agora, mesmociente do tramit_ da
questãona Seara Federal, inexplicavelmente,a autordade
ministerial Estadualpropõea presentedemanda,isto é demais¡

sentido, se perfaz a incompetênciado Minidtêrio
I

PúblicoEstadualparainterporaçãoquevolta-seadiscutiracumulaçãode
Neste

cargofederalnoExércitoBrasileiro,jáque,éatribuiçãoconstitucio' l do
MinistérioPúblicoFederal,comoo próprioparquetEstadualhavia
entendido, como provam-se os documentos.

DATRQMITAQÃODEPROCESSOAPURATÓRIONOAMBITDO
IMINISTHERHCIIWIBIJCKJFTHDEHZAL

I

Outrossiméque,chega-seaserumatrqpelosemigLalo
embate da questão em duplicidade, pois, já fora a qu stão
enfrentada, investigada, decidida, sob o mesmo ass nto,
acumulaçãodestes referidos cargos, em especial, no que tange, a

incipalmente,

PPI/Õ'
relação juridica para com o Exército Brasileiro,

AvenidaBarãodeMamanguapen°1.123.BairrodaTorre.CidadedeJoãoPessoa- CEP:5 .040-330
Fone:(83)3042-5558(83)3512-5553/(83)3512-5554/(83)9302-1141Endereçoeletrônico:unochiancabo.com.br

/S/
1..
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BRUNOCHIANCABRAG.
E H | A N C A B G A DAN|ELGOMESDESOUZARAMO

ADVOCACIA ¡

quanto a sua exigência peculiar de não acumulaçãoespecifüca,
quando,estejá encontra-seaveriguado,peloquesetemidéia,
inclusivede formapositiva juntoaoMinistérioPúblicoFedenal,
no procedimento n° l.24.000.00064l/2011-38, portanto,

injustificávelque,ambosórgãosfiscalizadoresgastem-seíuas
energias e recursos administrativo em mesmo embate de
questionamento. !

Inclusive, chega-se a ser um contrassenso, se imagin r a

Justiça do Poder Judiciário Paraibanoser instigadapor meio d sta
demandajudicial,chegando-sea umaconclusãoao seuVer¡e
concomitantementeserpelaJustiçaFederalchegadoaoutraconclusàoí.

í

Poissim,nãoé justificávela manutençãodeâtal
situação, mantendo~setal discussão, quando, está já encontra-se
sob os auspícios da autoridadeministerial federal, junto; ao
processoinvestigatórion° 1.24.000.00064l/2011-38. É

Destemodo,nadamaisacertadodoque,serdecretadoa
ilegitimidadeautoraldoMinistérioPúblicoEstadualparaproporapresente
demandajudicial,devendo-seemconsequênciaserextintoo fgeito
sobre a questão, é o que, espera-se e requer.

DAINCOMPETÊNCIAABSOLUTADAJUSTICAESTADUAL
Como se depreende, em consonância com o acima

mencionado,envolvendomatériadeinteressedaUNIÃOFEDERAL,Ltal
como, acumulação de cargos, onde um dos mesmos é Federal, to na-

se matéria a ser discutida na JUSTIÇA FEDERAL ESPECIALIZADA.

Ora, as questões de interesse da UNIÃO FEDERAL, mesmo

que, tenham também interesse dos Municípios e dos Estados, tal

como, no presente que envolveria a ocupação indevida de um Cargo

no Exército Brasileiro, atrai constitucional nte a Competência

Absoluta da JUSTIÇA FEDERAL.

AvenidaBarãodeMamanguapen”1.123. BairrodaTorre,CidadedeJoãoPessóa- CEP:58.040-330
Fone:(83)3042-5556/(83)3512-5553/(83)3512-5554/(83)9302-1141Endereçoeletrônico:bruno.chianca@bol.com.br

/52
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DO MÉRITO

BRUNO CHIANCA BRA

C H I A N E A B R A G A DANIELGOMESDESOUZARAM

ADVOCACIA I

Neste norte, somente por aí, deverá o feito ser extinto

sem julgamento de mérito, diante da evidente incompetência da

Justiça Estadual julgar feito com algum interesse da UNIÃO

FDERAL, é o que se requer e espera.

Como se depreende, apesar de sempre ter laborado com

muito esmeroe profissionalismo nas diversas ocupaçõespúblicas
desempenhadas por esta Odontóloga, fora recebido a presente

interposição judicial como muita surpresa, já que, apesar de ter

sido apresentada defesa administrativo ao órgão acusatório,

nenhuma ponderação se teve sobre suas assertivas, e pior ainda,

sequer teve notícias de das conclusões administrativas deste

parquet.

Registre-se também, maiores surpresas se teve, quando,
apesar da autoridade ministerial ter enviado tal assunto para a
responsabilidade do Ministério Público Federal, o que ensejdu a

. . . , ~ ,l.
uma resposta administrativa perante aquele orgao acusatorio,

porém, foi surpreendida pela presente intentada também, na s ara

estadual.

Sem muitas delongas, a presente discussão iniciou-se em

função de uma mal intencionada, descabida, mentirosa, levüana

notícia formuladapor*determinadojornalista, quea. serviçode

agradaros futurosdonosdopoderdoESTADODAPARAÍBA,nfste
ímpeto de coisas é que foi PRODUZIDO este factoide politiqueiro,

no decorrer' de un1 processo politico de grandes traumas, desta

tumultuada disputa eleitoral do Governo do Estado do ano de 2010,

o qual não foram preservados sequer o respeito pelas pessoas e

enfaticamente, conhecidas,famílias, para atingir pessoas

nestapráticadojornalismovergonhosoenxovalfáfeonomedbsta«JM/á

suas
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modesta e respeitada profissional da saúde com uma noticia

fantasiosa de uma indevida acumulação de ocupação de cargos,
l

empregosou funções públicas, o que, pode ate ter íldO
proveitoso,pois, maistarde nomeadoeste jornalista íomo
Secretário do então candidato adversário.

Portanto, de cara, a matriz do presente procedimen o é

lá de repugnante, principalmente, por não condizerpara $ela
Verdade, em especial, porque nunca houve acumulação indevida de

1

cargos por esta mera trabalhadora da saúde pública, tão pouco,

fora a peticionária nomeada pelo então Sr. Secretário de Es ado

da Saúde a época, DR. JOSÉ MARIA DE FRANÇA, como maliciosam nte

aduziu este jornalista, até porque, não fazia parte das

incumbências legais e constitucionais desta antiga autori ade

administrativa estadual, fazer a contratação de outros ór ãos

públicos autônomos, tal como, o COCA- Centro Odontológico, Ó

administrativo com autonomia administrativa e financeira.

. , . _ , . , _ J
Com efeito, inicialmente registre-se que inexistiuipor

parte desta requerente qualquer acumulação ilegal de cargos, eja

por qual ângulo se queira ponderar.

Nem tão pouco qualquer má-fé, indignidade I no

cumprimentode suas funções, ou incompatibilidade de horários,
como ficou-se muito bem provado. ¡

Veja-se por aí, que o órgão acusatório enveredou no

caminho de dar-se guarida exclusivo ao promíscuo factaide

denunciante, como se dele pudesse extrair alguma verdade,

efetivamente, sem ponderar-se nem mesmo sob suas claras

improbidades da reportagem.

Foi dito na inicial de que esta promovida foi admitida

de da 01/04/2009,dia bara

de

na “Secretária Estado Saúde” no

prestar serviços ao Centro Odontológico Cruz das Armas,

permanecendo até 01/01/2011, enquanto seu pai era Se etário de

Saúde. pay?
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Quando de fato ela nunca foi admitida nem pelo Estado

da Paraíba, muito menos pela Secretária de Estado da Saúde, nem

tão pouco pelo órgão público autônomodo CENTROODONTOLÓGICODE
CRUZ DAS ARMAS, pois, nunca ocupou cargo comissionado, ou emprego

público para ser admitido por este Ente Federal. I

. I
No que tange, aos serviços que prestou para o Estadq, o

certo é que a contratação com o Estado se deu de férma
extremamentetemporária, com a finalidade da contratada

na elaboração, supervisão e complementação'dosparticipar

Projetostécnicosde fluorestaçâodas águasdosnmnanciaisIdos
Municípiosde JoãoPessoae CampinaGrande,tendoaq#ela
profissional, basicamente, trazido sua contribuição técnica como

em tal projeto, e, em contrapartida

de

respeitada perita na área,

recebido uma mera gratificação por isto, não tratando-se

ocupação de cargo público, emprego ou função pública.

Veja-se inclusive no documento incluso do SISTEMA

CADASTRALDO ESTADO, que faz referência clara ao serviço pres:ado

pela Odontóloga especialista, que foi “SEMVÍNCULO”, isto mesmo,

o próprio sistema público estadual confirma ter sido “SEM

VÍNCULO”, portanto, como poderia esta profissional ao seu querer

entender como estivesse vinculado ao ESTADO para qualquer fim.

Resta-se que neste caso, em que, apenas buscou contnbuír

para a melhoria de vida da comunidade, apresentando-se para co por

um projeto de saúde, recebendouma reduzida gratificação de R$ 46 ,O0

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), nuns poucos meses, uito

ao contrário da mentirosa afirmação da noticia que dizia ter a m sma

recebido uma exorbitância retribuição, que nem de longe foi o caso.

se verificam como provam osContudo, além do mais,

documentosareferidacontratadaprestouoss%osqualsedispôs,
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nãocausandonenhumtipo deprejuízo,muitoao contrário,prestadoa

preçosirrisórios,tantoé assim,queforamosatuaisgestores,ferozes
verdugosdesterequerente,queatestaramqueosserviçosdacontratada
foramprestados,tantoé assim,queo ofício162/2011expedidonodia

20/04/2011,pelaatualgestoradaquelaunidadedesaúde,(CTA),
confirma a prestação de serviços da mesma.

Veja-se mesmo,que, tratou-sedeumaprestaçãodeserviços
naturezabastantetransitória dea1 ns mesesem ue fora retribut_igde

o desgastedetempodestaprofissionaldasaúde,pormeiodeumamédica
SEQUER SE

DO

gritificação, muito aquém do salário mínimg, OU SEJA,
PODERIA PENSAR COMOREMUNERAÇÃOUM MÓDICOVALOR BEM ABAIXÇ

SALÁRIO MÍNIMO para uma profissional especializada l da
não se

ü

emsuaseleçãgf

Odontólogia, ou seja, esta mera compensaçãofinanceira,

poderia pensar nem de longe como salário.

OUCabe assim, ressaltar que não teve

recrutamento para compor este grupo de trabalho, qua quer

participação de seu genitor, até porque, convenhamosque,| un¡

trabalhoqueforadesenvolvidonoâmbitodoCentrodeOdontologiado
COCAem Cruz das Armas, dificilmente, teria o Secretáriode Estadoda

Saúde, conhecimento de suas peculiaridades, em especial, qua to a

contratação dos profissionais a lhe compor, pois, como é notór' , a

legislação administrativa paraibana, claramente, traz como Os

únicos responsáveis pela movimentaçãodo pessoal, os gestores da
Secretária de Estado da Administração.

DE FATO E FATO MESMO, E QUE, O ESTADO DA PARAÍBA E

COMPOSTODE UM FEIXE DE ORGÃO PÚBLICOS, MUITOS DELES, TAL COMO, O

possuindo AUTONOMIA ADMINISTRATIVA

GESTORES COM AUTOMIA

CENTRO DE ODONTOLOGIA

E FINANCEIRA, COM ORDENADORES DE DESPESAS,

DECONTRATAREMDIRETAMENTE.Ázíây

(COCA),
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Noutro norte, além. de ter sido convidada por ouüros

profissionais para participar de um programa de toda importâ cia

para a saúde pública de nosso Estado, na área de sua atuáção

profissional o desenvolvimento da saúde bocal da. população em

geral, sua ligação se deu de forma direta para com um dos órgãos

descentralizados do Estado, o Centro Odontológí_co situado no Bairro de

Cruz das Armas, isto remunerado por uma mera gratificação de R$

isto mesmo, a465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais),

importância muito inferior ao salário mínimo, quantia sequer de

UNI procedimento único em clinica odontológica, porém, trabalho

que foi categoricamente prestado e auferido pelo Ente

contratante, como assim é atestado pelos documentos em anexo.

Outrossim, esta requerente em momento algum ocupou um

cargo de confiança, cargo efetivo, emprego ou mesmo função dentro do

Estado da Paraíba, o que poderia ser falado de vedação para
pessoas com parentesco de seus titulares, em especial, e de mais

relevância, não teceu e assinou esta promovida qualquer termc ou

declaração, contrato escrito que lhe vedasse prestar assessoria

num projeto técnico.

|

í

Neste ponto, a Lei é silente não tendo em seu Corpo

expresso qualquer vedação, a uma profissional assumir um encargo

público, que não seja emprego ou cargo público, e$tes

inexistentes neste caso concreto.

DAS ACUMULACÕES INDEVIDAMENTE SUSCITADAS

No que pese todo o esforço do acusador, a questão não

deixa margens a nmitas celeumas, pois, efetivamente, não hauve

acumulação porque não houve mesmo.

*a
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Diz erroneamente, o acusador que teria no curso i da

investigação verificado que a promovida teria acumulado indevidament os

cargos públicos por 16 dias, isto mesmo, 16 dias, ou seja, ,sem

qualquer análise do princípio constitucional I da

proporcionalidade, ao ver deste representante Ministerial, já seria

suficienteparaproporumaAçãode ImprobidadeAdministratiíva,
mobilizando-se todo uma estrutura estatal. para investigar se este

profissionalda Saúdetinha acumuladoindevidamentecargospúbl¡cos

gor16dias.convenhamos,istoéferirobomsenso,nãosecoaáuna
de forma alguma com os princípios constitucionais vigentes.

Porém, vamos lá, primeiramente, a demandada é uma

l

i

I
i

profissional da Saúdee todosas prestaçõesde serviços citldas

forani no Serviço de Saúde, portanto, como é (dito pelas nossas
Normas Constitucionais, existe sim, indiferente da natuieza

contratual coma Administraçãoa possibilidadede acumular-se'O2
.

serviços de Saúde.

O Assim,somenteporaí, jáseveriaqueemmêsalgun?,a
promovida desempenhou mais que O2 ocupações de Saúde, contudo, ao

Ver do acusador, deu-se a motivação para a propositura desta ação a

sua dúvida de no período de 01/02/2010 até 17/02/2010, (16 dias) t r-se

havido uma tripla ocupação, fato que, efetivamente não ocorreu.

Primeiramente, reqistre-se de cara. que em momento alqum, iunto ao

Estadoda Paraíbaa promovidaocupoucarqocomissionado,efetivoouemàreqo
público, sua prestação de servicos como dito nos documentos oficiais fora 'SEM

VÍNCULOKportanto, somenteporestavertenteiá estariaf Imenteafastadaa mâcula

que tenta imputar o órgão acusatório.

QL(
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Ora, basta-se ver a peculiaridade do serviço presdado
depromovida junto, ao referido Programapela

(CENTRO ODONTOLOGICO ESTADUAL),

especifico

ue,Fluorestação junto ao COCA

características com, asuas provisórias,

465,00,

pelas próprias

compensação de um módico valor gratificatório R$ bem

abaixo do mínimo, já se denota a inexistência de víncul a

caracterizar um excesso, quanto mais uma má-fé nisto.

Outrossim,noquepeseas fráqeisalegaçõesde umasupôbsta
infriqência as normas internas corporis do Exército Brasileiro, além de apo tar

comisto,aincompetênciaAbsolutadestaJustiçaEstadualdeenfrentiira
presentequestão,alémdisto,tal fatojá foi enfrentadopelaJUSTrIÇA
MILITAR FEDERAL da 7° REGIÃO, que por unanimidade absolve anadamaisfezaqueleól;ãodemandada por tal questão, até porque,

judiciário senão a aplicar corretamente a justiça.

À
1

De certo ee que, enfrentado este assunto, volta-se de

novo, no juízo inadequado a tecer que, nem de longe houvess as

infrações apontadas, pois, sempre exerceu esta promovida suas

funções de Tenente do Exército Brasileiro com muito zelo,

honradez e dedicação. 3

De fato e fato mesmo é que as ocupações da promovid no

referido período se resumiram ao seguinte:

o VÍNCULO CONTRATUAL COM 0 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA
A0 POSTO DE SAÚDE rsr- UNIDADE PAULO AFONSO c MO

DENTISTA - 01/12/2006 até 29/01/2010

0 VINCULO COMO TENENTE DO EXÉRCITO BRASILEIRO - DENTIST DO
EHDSPTZALMDEFGIh1RhHÇÀK)-O1/O2Á201C?atélD1ÁD2Á2014

o PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA FLUORESTAÇÃO DO COCA - CE RO
OLKINVÍMUOGHCK)IH3CHHZZ1L4S41RAL4S-O1/04/200944TÉ?01/01/2011

W
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Portanto, esta é a realidade e nada mais que is

todas as provas são neste sentido, portanto, a onde foi que hq

acumulação indevida de cargos públicos.

A nossa Constituição Federal é taxativa, enl permi

que profissionais de saúde, tal como, os odontólogos possam

até 02 vínculos com a Administração Pública, e como se vê,

houve nada mais que isto.

sido mel

do

A única dúvida surgida, se tivesse

enfrentada pelo _parquet estadual na seara inquéx

administrativo, teria sido, os equívocos das informações

eram prá lê

em 03

Município de João Pessoa, que convenhamos a época,

desorganizadas contraditórias, veja-se ofíce que,

diferentes disse a autoridade requisitante 03 datas diferen

para o final do labor da peticionária.

Isto mesmo, a única fonte servida pelo órgão acusa

para formar seu entendimento de interpor esta demanda, era

que, teria havido 16 dias de acumulação, isto mesmo, inferic

um mês, pelas informações contraditórias deste órgão municipal.

Assim, em seus 03 ofícios, no primeiro informou qde
data de saída da obreira foi 31/12/2009,

que o fim do labor deu-se no dia 17/02/2010,

dava como data dia 22/02/2010,

de

no segundo ofício dl

no terceiro of:

como é que se pode acredi

piamente, nesta série equívocos deste bagunçado

municipal.

De fato e fato mesmo, é que,

deste órgão municipal foi forçada a promovida a defender

perante a justiça militar federal por meio do processo judic

n° 000071-76.2012.7.07.0007, o que, após toda a apuração ficoú

comprovado que,

dia 28/01/2010 (sexta) assumindo no Exército no dia O1/02/L

não tem e
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pessoa está em 02 lugares ao mesmo tempo.

r

a demandada apenas prestou serviços para até
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to,

uve

tir

ter

não

hor

ito

do

de

ios

tes

dor

de

a

sse

cio

tar

órgão

em função desta balburdia

-se

ial

-se

o

O10

uma

/60
z.
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Veja-se das folhas de ponto da promovida juntc

Edilidade, e servidcpróprios dos

de

mais, pelos depoimentos

municipais daquele posto Saúde, são provas cabais

afastamento da servidora no dia 28/01/2010.

Contudo, ainda, registre-se a própria assertiva

peticionária perante a Justiça Militar informando que apesar

de notrabalhar

de

ter deixado naquela Municipalidade

28/O1/2010, aquele setor recursos humanos municipais,

desorganizado como era, não tinha tirado seu nome dos regist

municiais no dia 17/O2/2010, lhe fazendo naquela data assinar

requerimento para ser excluída, o que, teria levado a

impasse.

Porém, de certo e certo mesmo, é que, comprovou-se

seu labor ao município ocorreu até 28/01/2010,

mais importante documento suas folhas de ponto, bem

testemunhas ouvidas na seara administrativa e juramenta

perante autoridade judiciaria.

a

res

do

da

de

dia

tão

ros

um

tal

que

como provam-s e O

CÔIHO ,

das

ste

Portanto, é totalmente inverídico que houve qualquer

O prestaçãode serviços desta requerente, a prefeitura de João
Pessoa após Janeiro/2010, pois, bastaria Ver que, inexi

registro de ponto neste sentido, bem como, o questioname

quanto a exigências do Exército Brasileiro é uma ponderação

nto

que

encontra-se sob averiguação junto ao Ministério Público Federal.

serviço gratificado pelo Estado

de

Outrossim, o

Paraíba, não se configurou em ocupação cargo ou emp:

público, contudo, a promovida é uma profissional da área

Saúde, Odontologa, e seus labores foram relacionados com

atividade, portanto, sendo claro a Constituição Federal, em

e até O2 cargos

" b(

previsão legal da possibilidade de acumulação

área da saúde.

da

ego

da

tal

sua

na
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Portanto, mesmoque fosseentendido como ocupaçãode caygo,
a sua participação naquele referido programa estadual, o ue,

convenhamos seria ilôgico, o certo é que jamais houve a assunção de oais

de 02 serviços públicos, pois, a prestação de serviços municipais findo -se

emJaneiro/2010, enquantoaolaborparao ExércitoBrasileiroinicioF-se
em fevereiro/ 20 10, como permitido por nossa Constituição Federal.

Concretamente, não houve nenhuma prestação de serviços

simultâneos entre o Ente da Prefeitura ao mesmo tempo para ccm o

Exército Brasileiro, já que, efetivamente, a peticionária nunca

prestou serviços a prefeitura municipal depois de Janeiro/2%10,
e, somente assumiu o encargo com o Exército em 01/02/2010,

portanto, inexistente a acumulação alguma.

DOS PEDIDOS I

Diante de todo o exposto, Verificando-se que todos os
f¡

serviços pagos a requerente foram prestados, como se Ve dos

documentos oficiais, bem como, não houve qualquer acumulação ou

ocupação de cargo ou emprego indevidamente, já que, trata-se de

profissionalda área de saúde, outrossim,as notíLias
maliciosamente divulgadas pelo referido jornalista, imbuLdas

unicamente para agradar alguém, foram feitas de forma desraigadas

de verdade, por pura picuinha política revanchista,

Outrossim, como atesta os cadastros estaduais a

saúde no programa estadual

“SEM VÍNCULO" algum,

participação desta profissional da

desenvolvido por aquele órgão autônomo, fora

inclusive, como mera compensação pecuniária inferior ao salário

mínimo, muito pior sem qualquer participação no recrutamento do

Núcleo da Secretária de Estado da Saúde, portanto, não estaria

nção pública, a
K

\.

esta requerente ocupando um cargo, emprego ou

Avenida Barão de Mamanguape n° 1.123. Bairro da Torre. Cidade de João Pessoa - CEP: 58.040-330
Fone: (83)3042-5556/(83)3512-5553/ (83)3512-5554/ (83)9302-1141Endereço eletrônico: brunochianca/cb,bol.com.br

[54
1.

Num. 21746079 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



t O

CHIANCA BRAGA
ADVOCACIA

BRUNO CHIANCA BRA

DANIEL GOMES DE SOUZA RAM

ensejar em seu conhecimento aos impedimentos da Lei Estadt

muito pior, como é que, teria havido um favorecimento pessoal

alguma autoridade próxima, para ser beneficiada com

gratificação tão insignificante para um labor de uma profissic

IU*de saúde, muito aquén1 até mesmo do mínimo legal, que má-f

esta.

Ademais, claramente, inexistiu qualquer acúmulo ile

de cargos pela referida profissional de saúde contratada, c

mencionado, por tratar-se de profissional da área de sat

podendo acumular até O2 cargos, outrossim, esta cumpriu piame

os serviços pelos quais recebeu da Administração Pública,

comprovant os documentos das fls. 41 e seguintes, não causa

qualquer prejuízo ao erário, muito ao contrário, a

recebida pela respeitada profissional,

(R$ 465,00),

gratificação

inferior ao salário mínimo foi de toda proveiü

para o Ente contratante,

insignificante a sua colaboração no projeto que participou.

Por todo o apontado, robustamente, comprovados E

documentação anexa aos autos, verificando-se a pate

ilegitimidade do autor, bem como, a incompetência absoluta de

Justiça Estadual analisar-se a matéria em questão, neste nox

requer-se a Vossa Excelência com fundamento da legisla

al,

de

uma

nal

gal

omo

de,

nte

domo

ndo

modesta

muito

osa

por ser um valor realmente bastante

ela

nte

sta

te,

ção

vigente, que seja de pronto, SGHImaiores desgastes da máquina

estatal judiciária, rejeitada de logo, a ação por ato de

improbidade administrativa, em especial, em relação a esta

profissional da saúde, por ser questão de inteira justiça, é o

que, espera.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento.
João Pessoa, O8 de setembro de 2 14.

Daniel Gomes de Souza Ramos
OAB/PB 16.030

Bru oChianc raga
AB/PB 1L43O
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OFÍCIOS MINISTÉRIOPÚBLIOO
ESTADUAL DELEGANDO .A

INVESTIGAÇÃO DO ASSUNTO POR NÃO
SER DE SUA ATRIBUIÇÃO AO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

OFÍCIO E DOCUMENTOS DO

MINISTÉRIO PÚBLICO __FEDERAL
ASSUMINDO A INVESTIGAÇAO DESTE

ASSUNTO ¡"

'
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MINISTÉRIOPÚLICOFEDERAL ' .room-
ProcuradoriadaRepúblican_aParaíba _. . ~

NúcleodeAcompanhamentoemMatériaCível- NAMC x' g.' “UX

Ofícion°84/2011/MPF/PR/PB-NA1VIC

É ,_:“ -7:”*- ' › ' o '
. RodriguesChaves,65,1° Andar,Centro
P 58.011-040- JoãoPessoa/PB

Referência: Ofício n° 350/2011/CPP/PGJ

. _V _._..-.r› '›.~›-._._;_ ~ n, _\,...¡»_;;g:;\,. .De ordem do Procurador-Chefe, :íí ~vn: "

N m. _[b N_ ;.11 , .. vim_ t.:
o , ' ' Já' ., ' “N '

Respeiitosa/crrte,
o

J

SenhorPromotordeJustiça,
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, . _ MlmstérloPúblico.daParaíba
Pronwlnvrla da Justlçà Especializada do Não Pessoa

Cundoñadn Pavlmbmo Público

í Autosnv01312011

7 a . - CB.

_opresenteprocedimentofoi coentrocom base

no e-mall onde consta uma noticia do:jornalista Luis torres, no sentido ac

que o”«ex-Sumário de' Segurança Púhílca contratou, como odontóioga. a

sua própna !Ilha - lim¡ 5101685França.

N¡ consola ao CENESNot. consta a atuação

da referida dentista na unidade de Saúdo da Familia Fumo Afonso.

Em consulta peão internet. há rereréncln que

a Sra. nan¡ Simões França seria Oficial Dentista Tbmporãrla do Exército.

sendoqu¡ no!tem10.6doAvisodeConvocaçãoparamedícn;tannacéutico.
62mm e veterinárioexpedõdo-¡Ialo Comandoda 7' 309W!!WW" ' 7'
Dlvksao de Exémtm consta o seguinte: “O Servico Militar vofuntário não

poderáser cumuiatiwcomquaiquercama,emprego.oufunçãopüblfcã.

.AA"."°'”"W* d*WWHÍSWÇJONaifamdfra-ta.mesmo.serviçodenatura-za
= mirfwocfniotor¡::amadoammmoaoempregaanteriorquando

xrrlammmumvistaa.yamaha-dadedaprestaçãodeste
Desta forma. devem ser averlguadasas

@Omvatibilidadesdoscargos..Inclusivenoresultanteaoshoráriose a sua
cumuiatlvbdnde..assim como a possivel afronta a Le! Estaduai n¡
8.124/2006.

Assim. segue portaria de instauração do

!aquém Cívil.

joão Pessoa. 23 de março de 2011

. Dantas
Promotor de justiça

auxmanoo
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PROCESSAMENTO DA MATÉRIA

PELA JUSTIÇA FEDERAL
ESPECIALIZADA a

PROCESSO N. oooo7Ír1-
76.2012.7.07.0007

V
4

i

l
l

i
I

Avenida Barão de Mamanguapen” 1.123, Bairro da Torre. Cidade de João Pessoa - CEP: 58.040-330 É

Fone:(83)3042-5556/(83)3512-5553/(83)3512-5554/(83)9302-1141Endereçoeletrônico:brunachiancaíbbolcombrI
Num. 21746079 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: LUCIANA MATOS SARMENTO DINIZ E SILVA - 04/06/2019 14:42:40

https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060509354800000000021124306
Número do documento: 19060509354800000000021124306



\“

PODERJUDICIÁRIO_
JUSTIÇA MILITAR DA UNIAO

AUDITORIA DA 7' CJM

AVENIDA ALFREDO LISBOA 173 BAIRRO oo RECIFE

RECIFEIPE - CEP: 50030-150

TEL (81) 3224-3999/6790 - FAX (81) 3224-0580

ÍVÍQNQADQ DE ÍN g IMAQÃO
N°1 14

Processo n° 0000071 -76.2012.7.07.0007

i
i

l

Dr.AndréLázaroFerreiraAugusto,Juiz-AuditorSubstitutoda7°CJM!,noexercicio da titularidade, usando das atribuições de seu cargo, etc..

MANDAaoOficialdeJustiçaAvaliadordestaAuditoriaque,emcumprimeníoao
presenteMandado,INTIME,naformadaLei,oDR.BRUNOCHIANCABRAGA-OAB/HL¡N°
11.430,comendereçoprofissionalà AvenidaBarãodeMamanguapen°1.123, Bairqbda
Torre,JoãoPessoalPB,CEP:58040-330,telefones(83)3042-5556,(83)3512-5553!(83)
3512-5554,(83)9302-1141,inteiroteordasentença,anexaporcópia,proferidanosautlsdo
processo em epígrafe, referente a sua defendida 2' TEN ILANISIMÕESDE FRANÇA.

í

CUMPRA-SE.DADOEPASSADOnestaCidadeRe'e(PÉ),aosseisdiasdomêsdefevereirodoanodedoismilequatorze(06/02/204).Eu, a , Enir?eles
, RitaSimoneitopes

U i

4

Morais Lima, Analista Judiciário, o digitei e eu

Lucas, Diretora de Secretaria, o subscrevi.

ANDRÉ o ERREIRA A

UlZ-AUDITOR SUBSTIT

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE

i

i

Recebi a Contrafé. I

CIENTE: Em ........ ../ ........ ../ ........ ..

Nome: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _

Telefone:
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PODER JUDICIÁRIO

JUsrIÇA MILITAR DAUNIÃO
AUDITORIA DA 7- CJM

PROCESSO FO N° 000007l-76.20l2.7.07.0007

ACUSADA:2°TENENTEILANISHVIÓESDEFRANÇA Í

1

O Ministério Público Militar ofereceu denúnciacontraaz** enente

Temp.Ex. Ilan¡ Simõesde França,brasileira,casadanaturalde Brasília/DF, __'daem
19/10/1975,filhadeIoniseBarbosaSimõesdeFrançae deJoséMariadeFrança,nívelsuperior
completo(Odontologia).ID n° 070189205-1,MD/Ex,expedidaem 14/04/2010,.P.F n°
007.400.294-52,residentena rua PadreAires, n° 588,apt**1901, Miramar, João P B, CEP
n° 58.043-260,servindono Hospitalde Guarniçaode JoãoPessoa/PB,telefonen° (8_) 3243-
3180/9993-2727,como incursano art. 312 do Código Penal Militar, de acordocom a¡seguinte

narrativa(ñs.01/1a1/5): g

OpresenteInquéritoPolicialMilitarfoiinstauradoapartirdenotíciaoriundada
ProcuradoriadaRepúblicanaParaibadequeHAN?SIMÕESDEFRANÇA!cirwgiã
dentista,estariaacumuladoa cargodeojicialdentistatemporáriodoIExército
Brasileiro coma_fiaçãodeodontóloganaSecretariadeSaúdedoEstadodaParaíba.

Osautosnoticiamqueno dia 03/02/2010.no Comandoda ?Região Mil - Região
Matiasde Albuquerque,::denunciada declarou, naDecltraçãode Vol iadoe
CompromissoparaPrestaçãodeServiçoMilitarTemporário(fl. 22),passuirmanos,0
mesese0diasdeserviçoPúblicoFederal,Estadual,Distritale

A denunciada sabendo da impossibilidadede acumulação do Serviço Militar-
Temporàiocom qualquercargo, empregoou junçãopública,ainda'que da
administraçãopública indireta. apresentoua declaração assinadapelo iretor da
Gestão do Trabalho na Saúdeda Prefeitura Mrmicipal de João Pessoa, Sr. Tadeu
deCarvalho,datadade18/10/2011,emqueinformaoperíododeexerciciol oralda
odontóloganaquelaSecretariaMunicipal,matriculan° 80.019-1, noDistrito itário1
(Paulo4jbnso), de 10 dedezembrode 2006a 31 deDezembrode2009.Tal claração
foi apresentadacom o intuito de obter sua incorporaçãocomoAspirantea Ojicial
temporáriocomparticipação no Estágio de Adaptaçãoe Serviço a partir de 10 de
fevereiro de2010(fl. 21).

EminformaçõesprestadasaoSenhorEncarregadodoInquérito(ojicion°Ola/GS,de
20/03/2012)o SecretáriodeEstadoda Saúdeda Paraiba, o Sr. WaldsonD' deSouza

F0 N” 0000071-76.2012.7.07.0007

uusnçA ILITAR Página1
Conto qo ou

meu¡ J

* Pr/
L

R
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H4
I.

informouquea2°Ten¡LAN!SIMÕESDEFRANÇAFERNANDEStambémfoi itida
para prestar serviçosnaquelaSecretaia estadualem01/04/2009e teveo s contrato
encerrado em 01.01.2011.

NoquedizrespeitoàprestaçãodeserviçonaSecretariaMenicipaldeSaúde tenente
ILANISIMÕESDeFRANÇAgama,emdepoimentoprestadoàsju. 3 39,que
trabalhouefetivamenteatéo dia28/01/2010,tendosidoesteseuúltimo o antes
deiniciaroEstágiodeAdaptaçãoeServiçonoExército.Nadadissesobre serviços
prestadosjzmtoàSecretariadesaaidedoEstado.IrouxeaosautoscópiasdasIhasde
comparecimentonaqueleempreganosmesesdejaneiroe_fevereirode2010(fls.40/41).

PelodepoimentodaSra.TARSEANERYLimaBatista(ils.46/47),Enfermeiraichefedo
PostodeSaúdedoDistritoMmicqial1daSecretariaMadcioaldeJoãoPessoa.Ilan¡teria trabalhadoatémeadosdejaneiro doanode2010.

Peranteo MnistériaPúblicoFederalIlali haviadeclarado(termode "zaraçaa
juntadoàsfls. 51/52)quedeixaradeexercero naSecretariaMmicipal Saúde
emdezembrode2009eingressamnoExercitoemjaneirode2010.

I
Numasegundadeclaração.a SecretariadeSaúdedaPrefeituraMunicipaldeJoão

o Pessoainformouqueaindiciadoprestouserviços'atéadataemque oseu
desligamento17/02/2010(fl.53),sendoapenasefetivamentedesligadaem22/02/2010m. 58).

Nodepoimentode17s.79/81,Sr.JudasTadeudeCarvalhoinformouqueomainepelo
qualfonteceuadeclaraçãoconstaridooperiodode01dedezembrode2 a31de
dezembrode2009e quenãodeua declaraçãoreferenteaoanode2010,conforme
periodoqueela trabalhouaté22 defevereiro,porquepossivelmentea ' sada
solicitouemreconhecerumperiododetrabalho,umavezque,comoprestadorade
serviçoo contratode trabalhose encerra cheiajinal de exercicioassimcom
apresentadonadeclaraçãojbrnecidaemoutubrode2011,enquantoqueadeíclwação
datadade30denwçode2012cmrespordenteatodooperíododetrabalhbjtoitoa
Secretaria. ¡

Percebe-seque,pelacondutadescrita,adenunciadainseriudeclaraçãofalsaoudiversa
daquedeviaserescrita,alterandoassimfatojuridicamertterelevante,uma queà
épocadosfatos,declarouquenãoterexercidonenhumServiçoPúblicoederal,

s Estadual,DistritaleMunicipal,quandonaverdadejá exerciaeestavaexerc , como0 contpravatodasasdeclaraçõesemanadaspelopoderpúblico. '

Assimagindo,adenunciadapraticouodelitotipificadonoart.312doCódigoPenal
Militarõalsumideológico),porseencontrarstdicientementedemonstradonosautosos
elementoscaracterizadoresdo tipoanunciado.”'umavezque.qpesarde não
caracterizadaaalteraçãojísica,oquenãoénecessóriomaacormgwpçãodao<
falsidadeideológica(que,apropósito,édelitoformaledeperigoabstrato,queaté
prescindiriadeprovadeprejuízoefetivoà AdministraçãoPúblicaou Qicial
Superior),existemprovasdequejbi apresentado,comotodasasdeclarações
pelaSecntáriadesatídeMimtcipaleEstadanal,comdeclamçõesdiversdoque
deveriaconstarnodocrnnerttodejl.22, oquqparsisó, ésqficientepwaa
consubstanciaçãodotipopenalnasuamaterialidade.

Constnmnosaxxtos:

-DeclaraçãoprestadapelaPrefeíuzraMúrxicipaldeioãoPessoainfotmnndoqueaacusada
F0 N**ooooo71-762o12.7.o7.ooo7

JUSTIÇAMILSTAR I m' 2
C ie o o,_;:,';15°,g2m
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em quea acusadasolicitouseu
22/02/2010,t1.53;

-DeclamçãodaPrefeiunaMtmicipaldeloãoPessoadequeaacusadaprestousnade_odontólogaàquelamunicipalidade,comremuneraçãoequivalenteà , até17/02/2010,fl.58; .-RelatórioeSoluçãodoIPM,fls.61/64e67;
-Oferecimentodadenúncia,ñ.86;

vimento interposto ' 'da,nasessãode30/10/2012,fls.163/177.OacórdãofoipublicadonoDJEem14/03/2013,t1.78,etransitouemjulgadoem29/04/2013,t1.194; _'-Ofeitofoiredistribuído,fl.194; I-CcnídõesdeamecedemescximinaisemquenadaconstnandesiàvordaacusadapemmeasJustiças:Federal,t1.202,Eleitoral,t1.203,MilitardaUnião,t1.492,eEstadualdaPaul#t1.502; t,- Citação,t1. 253;

-Termodequalificaçãoeinterrogatório,fls.267/269:
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cagar,simultaneamente,daAdminktraçãoPública;que(pá:lerosdoc-tamem#dejlc58/59,queindicamquetrabalhouaté17defevereüode2010,dataemques'lícito::desligmnemo,declarouquesótrabalhouaté28dejaneirode2010;queoseu»trato
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assinarponto;queasfolhasdepontosãomensalmenteparaoDistritoSanitáriol

-InquiriçãodatestemlmhaJudasTadeudeCawalho,fls.272/276: i
queconfirmaodepoimentoprestadonoIPMàsjls79/80,-queestranhaI

duas'declaraçõesarespeitodoperíodolaboraldaacusadainformandodatmeli/m;queaáreaderegistroéaresponsávelpelaelaboraçãodessasdadosco '

nstantesdafichadefequênctaedajblhadepagatnento;queodpoentetrabalhavaparaumefetivodecincomíl

, contratoseramregularmenterenovadas,:alvoapraticadecondutadesabonadora;quetambémpoderiaacontecercasosdereantecipadadocontrato,deiniciativadeambas
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quenãoselembrasehouveapuração

premmmenxadapcmdem.zzquezevedgsaddadeaemobzamjonnaçaabmoaAdmintlrvaçãoMmicgml,sendoelas,muitasmes,deunconaudav.
Wllíassuaspergmtasraspondcuwzadajbipagzotíaio.

-OñcíoqueinfozmaqtacaacusadafoíaúnicacandídatnvoltmtátianaespecíalídqdedePexíodomigtendovencidotodasasetapasdohooessoSeletivoçqtxesesubmetemconsoànteasexigênciasdorespectivoatodeconvocaçaoparaocertnmeñsJM/BSS;.i
-Nopmzoaom4z7docódigodeprooessopcnanmumaspmmapzesa1mam

-AlegaçõcsescritasdaDefesa,ñs.473/491,emquepugnapelaabsolviçãodaacusadLnostermosdalegislaçãovigente; F
-OfícioqueinformaquemforamoscandidatosinscritosnoprocessoseletivoIvíFDVnoalpo2009,fls.506/507; ;
-Designou-seaSessãodeJulgamentoparaodia31/01/2014,às_09h. 1

Nadatadesignada'verammescntesoMPMoDefensorconstiido,aacusadaetodososmembrosdoColegiado.

Peçaspxocessuaisfommlídasporrequerímentodasparta.

EmdebategoMPMalémdex-atiñcarooontidocznsuasalm
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Pena-reclusão,atécincoanos,seodocumentoépúblico;reclusão,atétrêsiam,seo
documentoéparticular. ' a

Inicialmente, cumpre salientar que apenasos fatos típicos, citos e
culpáveis são consideradoscrimes. Assim, somenteapós o estudoda hipóteseav tada nos

autospoderáseconcluirsehouveounãopráticadeumdelito. I
Naanálisedofatotipicoserãoverificadasamaterialidadedoidelito,a

autoriaeatipicidade.

Noquetangeàmaterialidadedodelitoconstanosautosa' laração
prestadapelaacusadaperanteaAdminisuaçãoMilitardequepossuiaoanos,Omeseseodias
de Serviço Público Federal, Estadual, Distrital e Municipal, apesarde os demaisdocumentos
acostadoscomprovaremqueexerceuatividaderemuneradaperanteamunicipalidadi:deJoão
Pessoae o EstadodaParaíbaemperíodoanteriorà datadadeclaração.Logo,restou
devidamentecaracterizadaamaterialidadedelitiva. “ ¡

Duranteo interrogatório,fls. 267/269,a acusadadeclarou:

serviçopúblico Federal, Estadual,Distrital e Municipal, apesardejá ter abalhado
paraaMmicipalidadedeJoãoPessoaporqueentaxiiaque comonãoerae
carteira assinada,nemera concursada.sendoalgo que não erajixo, ac
precisava ser declarado.

quepreencher¡adeclaraçãodej¡22informandoterzeroanos,zeromeses,degocorn

lquenão

Portanto,confessouaairtoriadaoondxmComoareferidaponñssão
respeitaoprevistonoarL307doCódigodeProcessoPenalMilitandeveser válida.

Assinuháacomprovaçãodeqtreaacusadafoiaalnoradaoondutaquelhefoiimputada..
Tipicidadeéaperfeitaadequaçãodacondtnaamndostipâospenais

descritosno Código PenalMilitar. -

Foidevidamenteprovadoqueaacusadainseriudeclaração[falsano
documentointitulado“DeclaraçãodeVoltmtariadoeCompromissoparaPrestaçãode'Serviço
MilitarTemporário”.Entretanto,deveseranalisadoseafalsidadefoipraticadaco ofimde
prejudicardireito, criar obrigaçãooualterar a verdadesobrefatojuridicamenterel e, de
modoaatentarcontraa ::ministração ouoserviçomilitar. ' .

documento.Damesmaformanãoinfonnaramemqueadeclaraçãofalsaatentoucontraa
Administraçãoouo ServiçoMilitar, deixandodenoticiareventualprejuizocausado.

EmProcessoPenalvigeoprincipiodacong-uéncia,¡elativTdadeoucouelaçãoemqueasemençacdminaldevevmarsobmosàtosarñcmadosnaexo '

acusatória.Casoolulgadorseafastedesseparâmeumproferirásentençaultra(além pedido)
ouextraperita(diversadopleiteado),quenâosãoadmitidasanteasmáximasneproce judex
ultrapetitumetextrapetinanenarra mihifactumdabotibijus.

Ademais,eventualinovaçãorealizadapeloParquetMilitar ocasião
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demasdegaçõesorüsemplmkimdemdoawrñgítñlhmdadenmmmmpmmeqmfesg
oqueviolaoprincípioprevistonoincisoLMdoan. 5°,daConst¡tuiçñoFederal(ampladefesa),
hqiavistaquenãofoioporumimdaaproduçãodeprovasparadesconsuuíra

acusatóúañwmompresmmmmwmmwismwonmxuqrmdmporoasiãodastxetamção
malmplmàímformnaduádosuêsmoüvmpammwawumdaaprmemmdxlmaçãofalsa
pemnmaAdmimsuaçãoMiümnanhomenaganàunphdefesgmismgtmmmsdêvemser
desconsiderados. l

I

Aíndaquenãofosseocasodedesconsideraros' s
apresentadosobsava-sequenãoseprestamaindíwoespedalñmdeagirde teriase
imbuídoaacusadaAñnal: 4

1. seaAdmmisuaçãohüüwresñvesseprextzpadammwamnlwñexopmúdmciáúodo
mmpodeseMçoameñmmemepresmdmmmbémdevaiatamwsümadosehoweoluabalho
mmunemdoperanteainiciaüvaprívadgpmqmpamñnsdeconmgandetanpomcí entre
regimesdeprevidencigasconuíbtúçõesmcolhidasaomssmmbémsão " .

Ademais,considmndoqueaacusadanãoébachmehunDimimédiñcüaeeímrqmpoubesse
dapnoblemáticadotempoxecípnocoentreregimmdadoquemtxitosproñssionaisdoDireitoa

. desconhecem;

2. Quantoàquestãodotempodeserviçocomooñcinltmporárimooñciodeñs. 290/291
esclareceuqmotempodesaviçoameriormentepresmdonãopodaásasomadoao de
serviçomihtarpamoñmdeaqtñsiçãodeestabmdadeAliáaoEstanmodos em

nenhummomentoreconheceo institutodaestabilidadeparaoficiaistemporários@penaso
díspõeparaaspmcaske a

3.Nadeclmçãoprestadapelaacusadaéindagadotempodeserviçoanteríor.Portanímcomo
nãosedechmaeñstêncindodesanpmhqmqmhépomdecammempmgoopñmção
púbücanãopodeserconsideradacomodeclmaçãodanãoammmaçñodecargos.

PorouuoladmaAdminisu-açãoMilitaLemtodasasv quefoi
consultadaporestehlízmrevelouainexisténciadeprejuízos oriundosdadec falsa
presmdapelaacusadgñs9óe334ü3ic1mprelemhmqwhaviaacmémiadepm 'onalda
áreadeperiodonüaequeaacusadafoiaúnicacandidamqueseapresentoucomtal

C especmndadeamàmmlwmfoiapomdopemnefmoqzxadecmçaofoipresmda
apósotérminodoconcmso.

Concluí-sequeemnadaaserrôneasínfmmaçõesprestadasàlenmam
conuaaAdminisuação ouo Serviço Militar. '

A1emdat1ngzanuaapidaadedaconmmpraacadeemobsa§umao0<
previstonoart.439,§1°,doCPPM,seráigualmentedemonstradoquenãohouvedoloe§pecíñco
porpartedaacusada. .

Deíníciomumpreanalisaranatrmezajtxrídicadoscargosnãodeclarados
pelaxéquedemmmmtesemñgemaocrimecapiuúadomdenúnciaConsoanteüção deMaria
SylvaZanelaDiPietro'sãoservidorespúblicos:

1 D1PIETRO,MariaSylviaZanella,DireitoAdministrativo- 18¡ 86.-SãoPaulo:Atlas,2005,p-HS

ausmíÊuuurAR
como *m - ong

meu¡ ' * J '
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(u),emsentidoamplo,aspessoasjísicasqiceprestmaserviçosaoüiadoeàsaddadada
AdministraçãoIndiretacomvinculoempregatícioemedianteremunaaçãopagapelos
cofrespúblicos. I

Arenomadadoutrinadoraestabeleceaseguinteclassíñcaçãoz:|
I. osservidoresestatutárias,szgieitosaoregimeestatwáñoeocupantedecargos' ' Iicos;
2.osempregadospúblicos,contratadossobregimedalegislaçãotrabalhistae es
deempregopúblico:

. ' para
necessidadetenqporàiadedecepciona¡interessepublico(art.37,1XdaConst¡' ), eles
exercem_jimçãasemestaremvinculadosacargoouempregopúblico.

Analisandoosatnospexube-seqtxearéeiamexamenteuma!'dom
temporária,regidaporumcontratodeprazodeterminado(fls.296/298),conforsnesuas,declaraçõesedastestemunhas: ;

Depoimentodaré(fls.267/269): i
I

(ea)quepreencheuadeclaraçãodefl22informandoterzeroanos,zeromeses,semdias
deserviçopúblicoFederal,Estadual,DistritaleMimicioal.apesardejáterirdbalhado0 paraa deJoãoPessoa,porqueentendiaquecomonãoeraempregocom
caneiraassiriadanemeraconciasadasendoalgoquendoerafbrqaclwunão
precisavaserdeclaradoc")

DepoimentodatestemunhaTarsilaNeryLimaBaüsta(fls.270/21):

(...)queaacusadaeraprestadoradeserviço;quesabequeoscontratosdepres de
serviçosãocelebradosdeformaanualcomaSecretariadeSaúdedoMmicioio¡deJoão
Pessoa;quejáouviucomentáriosdequealgunsprestadoresdeserviçotiveramrescisão
deseucontratodetrabalhodeformaantecipada") ¡

DepoimentodatestemunhaJudasTadeudeCarvalho(fls.272/275):
I

(...)queovinculoqueaacusadapossuiacomoIaimiclpiodeJoãoPessoaieranaqualidadedeprestadoradeserviço;queelanãopossuiacarteiraassinada;quehavia
umcontratodetrabalhodevigênciaanualentreaacusadaeoMmicipioJoão

o Pessoa;quedamesmaformacomoseprocediacomosdemaisprestadoresde

público:queoscargosdeservidor.esumnázioe

Púbücgoqtwnãoooorreriawmañmçãodesavidorwnporáriqpoisnàohavah
“função”denatmezaptecáriaeu'msitória.

DestafeimaDeclm-açãodeVoluntariadodetlzznocamposusaa
expressãoserviçopúblicosemfazernenhmnndísünçãooueizplicaçãomaior,algoqueaté,
umaleiganasCiénciaslmídícaapodeúasawmpmendídowmoohgxesmmAdmim
2D1PIETRO,MariaSylviaZanella,DireitoAdministrativo-18'Bd»SãoPaulo:Adas,2005,p446

@emu - ¡ - - ¡
" .a '
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Públicaatravésde concursopúblico(que entendiaquecomonão era empregocom“carteira
assinada,nemera concursada,sendoalgoquenãoerajim).

Oorroboratalmtexmimexltoequivocadodatéaclatlsmnfllldo
contratoadministrativoñnnadoenuweelaeammicipalídadcdeloü Pessoa/PB:

13.!- AsrelaçõesdeordemjwidlcaestabelecidasentreaCONTRATANÉeo(a)
CONYRATADOM)temcaracterísticadenaturezapuramenteaàrtirttsuatitvae nãogeram
vinculoempregatíciodequalquernaturezaouespécie.

Sendoassimwmpatandoacondmadarécomüpoptevistonoàltúü,
percebe-seaprimafacieaausêzxciadodoloespecíñooemludibrimaAdminisuaçãoMÍitar.Há
tãosomenxeumeúdaneequívocompnawhumldommenmAindaqueopmmnhimenm
eqüvwadofossemnsidaadodewnanedetmaañmdemgügmmnâohwahoaímfdom
312, CPM, quesomenteéadmítidonamodalidadedolosa. ;

NessemcsmosentídoéajtnispnnmciadoE.supenorrrimmaàMilitar
abaixocolacionada(semgrifosnooriginal): 1

ProcAP-APELAÇÃO.
Num: 0000010-162004.7.03.0103 UF: RS 23/08/2011
Data da Publicação: 27/10/2011 Vol: Veículo:DJE
Mnisao Relator:Artur WdigaldeOliveira
MmistrvRevitotvkertaldoQuinta:Magioli
MinistroRelatorpara AcónddmkenaldoQuinta Magioli
EMENTA: DeliwdeFdsidadeideológica.Preliminares.blcerteza ao
dolo.TendoInvidoApeloconcmnmedommtéñoPúblboÀãlita;apenaaseitontaia
comoreferànciamaaoovttagenudoprazopvesaíciatal.emsededeprel" , éa
máximaprevistanopreceitosectoldáriodoan3l2doCPMenãoaqaae jbi
arbitradanaSentençaaquo.somuemmazmmeategadmmsededeàetaçao,
encontram-sepreclwasasntatériaratbtmtesàconexãoepevmaío,aobisin. eà
continuidadedelitzva.Prelimimreaquesãorejeitadaspor wranbnidade.

.

2.'z.. 1.1-1-5_ e_ «uu L. ' _L 'viu',

impãe-sequeoAgentebusqlceopruejtdtciwnalterümsemonãosecarfígttrao
elementosubjetivodotipoda FalsidadeIdeológica.Destate,desvela-cea Fblsidade

ideológicacomoumdeIitodetiptcidadesubjetivammteconplaa._figurandoaW de
cmcwdmoatacebooomwndassexcbuítasehnermnbutgñciêrtcladaapura
proveracenezadequeoAcusadotenlnaprooedüocomodolopnipriodolitoí><
Falsidadeideológica.combrme@mandonoart.312doCódigoPenalMlitar.N mérito,

provimento,pormaioria.aoApelodqferulvo,absolvendo-seoAcusado,comuâequeno
art.439,alínea"e",doCPPMNegadoprovimentoaoApeIodoWM v

Essassãoasrazõespelasqmisopleitoacusatóúofotmuladonà
denúncia não será acolhido.
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